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XX/XXXX

CONTRATANTE (UASG)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI (154048)

OBJETO

Aquisicdo de bens de consumo e permanentes para manutencdo e
funcionamento dos instrumentos musicais

VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO
R$ 93.481,28

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia XX/IXX/IXXXX as XXh (horario de Brasilia)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
[menor precgo] Hmaier-deseonto] por [item] Hper-grupel--global

MODO DE DISPUTA:
faberto}l/ [aberto e fechado] Hfechade-e-aberto}

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

it (] 452 [a]
[=]

Baixe o APP Compras.gov.br
e apresente sua propostal


Autor
NOTAS EXPLICATIVAS – LEITURA OBRIGATÓRIA
Os itens deste modelo de Edital, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da licitação, para que não conflitem.
Alguns itens receberam notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração das minutas referentes à licitação, que deverão ser suprimidas quando da finalização do documento. As atualizações feitas em relação ao modelo de edital anteriormente publicada estão destacadas em amarelo. Eventuais sugestões de alteração de texto do referido modelo de edital poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
Os Órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que os Órgãos Consultivos, ao examinarem os documentos, estejam certos de que os modelos são os corretos. A versão final do texto, após aprovada pelo órgão consultivo, deverá excluir a referida nota. 
Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
Se não for utilizado o sistema de registro de preços, exclua todas as disposições destacadas em azul. Se for adotado o SRP, mantenha tais cláusulas.


Autor
Nota explicativa: Os prazos mínimos mais comuns para a apresentação das propostas e lances, contados a partir do 1º dia útil da data de divulgação do edital de licitação no PNCP, serão de 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens, e 10 (dez) dias úteis, no caso de obras e serviços comuns. (Art. 55, I, a, e II, a, da Lei nº 14.133, de 2021). Esse prazo poderá, mediante decisão fundamentada, ser reduzido até a metade nas licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS (Art. 55, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Sempre é importante confirmar o prazo correto no art. 55 da Lei.
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MODELO DE EDITAL

ORGAO OU ENTIDADE PUBLICA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
PREGAO ELETRONICO N° ....../20...

(Processo Administrativo n°23111.055643/2022-32)

Torna-se publico que e(a) Universidade Federal do Piaui {érgéde-eu-entidade-ptiblica), por meio

de(a) Coordenadoria de Compras e Licitagbes {setorrespoensavel-petasicitacbes), sediade(a) Campus
Universitario Ministro Petronio Portela, S/IN — Bairro: Ininga, Cep.: 64049-550 — Teresina-Pl {endereco),

realizaré licitagdo, para registro de pregos, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos
da Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de margo de 2023, e demais
legislacao aplicavel e, ainda, de acordo com as condigbes estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitacdo € a prestacio—do—servico—de aquisicdo de bens de consumo e
permanentes para manutengcdo e funcionamento dos instrumentos musicais conforme condigdes,

quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitagdo sera dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referéncia, facultando-se
ao licitante a participagdo em quantos itens forem de seu interesse.

oy

1.3.  AdlicitagGo-serdrealizada-em-tnico-tem-

2
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Autor
Nota explicativa: Deve a autoridade indicar o número de itens a serem licitados. 

Autor
Nota explicativa: Nessa hipótese, se se tratar de registro de preços, será necessário fixar o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos, conforme art. 13, I, do Decreto nº 11.462/2023

Autor
Nota explicativa: Nessa hipótese, se se tratar de registro de preços, será necessário fixar o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos, conforme art. 13, I, do Decreto nº 11.462/2023
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2. DO REGISTRO DE PREGOS

2.1. As regras referentes aos érgaos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesoées sao as
que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos.

3. DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO

3.1. Poderdo participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverdo atender as condigcbes exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia util anterior a data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagbes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade
promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos 6rgdos responsaveis pela informacgao,
devendo proceder, imediatamente, a corregido ou a alteragao dos registros tao logo identifique incorrecéo ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A nao observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento da
habilitagao.

3.5. Para os itens 1, 2,3,4,5,6,7, 8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, a participagdo ¢é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n°® 123, de 14 de
dezembro de 2006.

3.5.1. A obtengéao do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e as
empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagdo da licitagdo, ainda ndo tenham
celebrado contratos com a Administragdo Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta
maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n°® 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

3.7. Nao poderéo disputar esta licitagao:
3.71. aquele que nao atenda as condi¢des deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,
quando a licitagao versar sobre servigcos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consoércio, responsavel pela elaboragao do projeto basico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
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Autor
Nota explicativa: Adotar esse item somente se a licitação for para registro de preços.

Autor
Nota Explicativa: Utilizar o dispositivo 2.5.1 apenas se houver itens com participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, conforme art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento diferenciado (I) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021).

Autor
Nota explicativa: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-se bem delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de execução contratual exija entre outros requisitos, que
    a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços;
    b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos;
    c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, de acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não tendo o condão de afastar a aplicabilidade do Termo de Conciliação firmado entre Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral da União – AGU.”
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

3.74. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada de participar
da licitagdo em decorréncia de sanc¢ao que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do érgdo ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe funcéo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja
cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por
submissao de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes
nos casos vedados pela legislagao trabalhista;

3.7.8. agente publico do 6rgéo ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas juridicas reunidas em consorcio; tendo em vista ndo se tratar de contratacdo de
alta complexidade técnica ou de grande vulto

3.7.10. Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condi¢ao;

3.7.11. N&o podera participar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da execugdo do contrato
agente publico do 6rgao ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagbes que possam
configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da
legislagdo que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n® 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 sera também aplicado ao licitante que atue em substituicdo
a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sangao a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagéo
fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

3.9. A critério da Administragdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderao participar no apoio das atividades de planejamento da contratagéo,
de execugao da licitagdo ou de gestao do contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de agentes publicos
do érgéao ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econémico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 ndo impede a licitagdo ou a contratagdo de servigo que inclua
como encargo do contratado a elaboragdo do projeto basico e do projeto executivo, nas contratagdes
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugao.

3.12. Em licitagbes e contratagbes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente
financiados por agéncia oficial de cooperagédo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou juridica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da
Lei n® 14.133/2021.
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Autor
Nota Explicativa: A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.13. A vedagao de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugéo da contratagdo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4, DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

4.1. Na presente licitagdo, a fase de habilitagdo sucedera as fases de apresentagcdo de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com o preco
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario
estabelecidos para abertura da sessao publica.

4.3. Caso a fase de habilitacdo anteceda as fases de apresentagdo de propostas e lances, os licitantes
encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitagdo e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
8.13.1 deste Edital.

44, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que:

4.4.1. esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagao definidos no instrumento convocatério;

442, nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigao de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituicao;

4.4.3. nao possui empregados executando trabalho degradante ou for¢gado, observando o disposto
nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso lll do art. 5° da Constituicdo Federal;

444, cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado
da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

4.5, O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema
eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°® 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.°
14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalagéo do campo “n&do” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participagdo nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalagdo do campo “nao” apenas produzira o efeito de o licitante n&o ter direito ao
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Autor
Nota explicativa: A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. No entanto, tal funcionalidade não está disponível ainda no sistema. Após a disponibilização e sendo essa a opção do órgão, utilizar a seguinte redação: 
3.1.	Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.

Autor
Nota explicativa: As previsões decorrem do funcionamento do sistema. Se o sistema for modificado para alterar essas possibilidades, as disposições supracitadas devem ser ajustadas.
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaragdo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara o licitante as sancdes previstas
na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de habilitagdo
anteceder as fases de apresentagado de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitagao
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sesséo publica.

4.9. Nao havera ordem de classificagdo na etapa de apresentagcdo da proposta e dos documentos de
habilitagdo pelo licitante, o que ocorrera somente apés os procedimentos de abertura da sesséo publica e
da fase de envio de lances.

4.10. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes
convocados para apresentagao de propostas, apos a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o seu valor
final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da proposta e obedecera
as seguintes regras:

4111, a aplicagdo do intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidira tanto em relagao aos lances intermediarios quanto em relagdo ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.11.2. os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema podera ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.121. valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor prego; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma do item 4.11
possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para o 6rgéo ou entidade promotora da licitagao,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 6rgaos de controle externo e interno.

4.14. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema
eletrénico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negdcios
diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconexao.

4.15. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrbnico, dos
seguintes campos:
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Autor
Nota explicativa: As previsões decorrem do funcionamento do sistema. Se o sistema for modificado para alterar essas possibilidades, as disposições supracitadas devem ser ajustadas.

Autor
Nota explicativa: O artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, admite que o licitante utilize do sistema oficial para estabelecer previamente seus lances, inclusive o lance mínimo ou o maior percentual de desconto, de modo que o sistema automaticamente receba os lances sem a necessidade de inserção manual a cada lance. A utilização desse instrumento é uma faculdade oferecida ao licitante.

Autor
Nota explicativa: A cláusula 3.12.2 também é oriunda da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 (art. 19, § 1º).


Pregdo Eletrénico SRP N° XX/20XX ~ .
IRP N° 15/2023 EDITAL - PREGAO ELETRONICO N XXXX/XXXX

5.1.1. valor IEHENEE oudesconto———{mensal, unitario ete—conforme-o-case) e ——fanual total) do

item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade eotada-devendo-respeitaro-minimo-de

5.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante [NAQ] podera oferecer_proposta em quantitativo inferior ao méximo previsto para

5.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugéo do
objeto.

54. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob alegagao de
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a
cotagdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente.

5.9. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢cdes nelas
contidas, em conformidade com o que dispbe o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao.

5.9.1. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 90 (noventa) 60{(sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentagéo.

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de
contratagdes publicas federais, quando participarem de licitagbes publicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego ja decorrente da aplicagao
do desconto ofertado devera respeitar os pregos maximos previstos no item 4.9.
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Autor
Nota Explicativa: Deve a autoridade adequar redação do item em conformidade ao objeto licitado e ao critério de julgamento já estabelecido no edital.

Autor
Nota explicativ,a: art. 15, II, do Decreto nº 11.462/2023

Autor
Nota explicativa: Art. 15, IV, do Decreto nº 11.462/2023.

Autor
Nota explicativa: A segunda alternativa de redação deverá ser utilizada caso a licitação tenha por objeto os serviços de vigilância, limpeza ou conservação, nos termos do art. 18, § 5º-C, inciso VI, c/c § 5º-H, da Lei Complementar no 123/2006. Também será adotada quando o serviço estiver entre as outras hipóteses em que essa Lei permite a aplicação do regime do SIMPLES, nos termos do §1º do art. 17 da Lei Complementar 123/2006.
Nos autos do processo deverá constar análise do enquadramento ou não da atividade entre as hipóteses abrangidas pelo SIMPLES, de modo a justificar a redação adotada no edital.

Autor
Nota Explicativa: O prazo de validade da proposta deve ser indicado no edital, em decorrência do disposto no art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. Contudo, a Lei de Licitações não fixou esse prazo. Por isso, a Administração deverá fixar o prazo de acordo com as peculiaridades da licitação. Desde já, indicamos, como sugestão, o prazo de 60 (sessenta dias).
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5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administracdo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas da Unido e, apds o devido processo legal, gerar
as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adogdo das medidas necessarias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituicdo; ou condenagéo dos agentes publicos

responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia
de superfaturamento por sobrepre¢o na execugéo do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sessao publica, por meio de sistema
eletrénico, na data, horario e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagdo, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sesséao publica.

6.3. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item

6.6. Os licitantes poderédo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da
sesséo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior eu-pereentual-de-desconto-superior ao

ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em
relacdo aos lances intermediarios quanto em relacdo a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de
0,01% (um décimo por cento).

6.9. O licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apos o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel.

6.10. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletrbnico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogagoes.

6.11.1. A etapa de lances da sessao publica tera duragdo de dez minutos e, apds isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do
periodo de duragdo da sessao publica.
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Autor
Nota explicativa: Conforme especificações do sistema operacional, a etapa de lances sempre acontece por item e os lances são enviados sempre por valor unitário.

Autor
Nota Explicativa: Pelo artigo 22, § 1º, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, é obrigatória a previsão de intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais.

Autor
Nota Explicativa: No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão.
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6.11.2. A prorrogagao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagéo,
inclusive no caso de lances intermediarios.

6.11.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica
encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de
classificagao.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagdo a proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocagoes.

6.11.5. Apds o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar
lances intermediarios.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletrébnico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessao publica tera duragdo inicial de quinze minutos. Apds esse
prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que transcorrera o
periodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a
recepgao de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com precgos até 10% (dez por cento) superiores
aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu
Ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condi¢gdes definidas neste item, poderdo os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagdo, até o maximo de trés, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e
divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregéo eletrénico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderao participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preco/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
aquela, em que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, até o encerramento da sessao e
eventuais prorrogacoes.

6.13.1. Nao havendo pelo menos 3 (irés) propostas nas condigdes definidas no item 6.13, poderao
os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessdo publica tera duragdo de dez minutos e, apos isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do
periodo de duragao da sessao publica.
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Autor
Nota Explicativa: No modo de disputa “aberto e fechado” inicia-se com a apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

Autor
Nota Explicativa: No modo de disputa fechado e aberto, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.
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6.13.3. A prorrogagao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagéo,
inclusive no caso de lances intermediarios.

6.13.4. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica
encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de
classificagao.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagdo a proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocagoes.

6.13.6. Apods o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serdo convocados para apresentar
lances intermediarios.

6.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificagcéo do licitante.

6.17. No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregéo, o sistema
eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances.

6.18. Quando a desconexdo do sistema eletrdnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente apds decorridas vinte e quatro horas da
comunicacao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacao.

6.19. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

6.20. Em relacdo a itens ndo exclusivos para participacdo de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificagdo automatica, junto a Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna propria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparagdo com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de

2015.

6.20.1. Nessas condig¢des, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apds a comunicagao automatica para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou ndo
se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificacao,
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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6.20.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

6.21. S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta
em ato continuo a classificagao;

6.21.1.2. avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigagdes previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos
orgaos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do 6rgdo ou entidade
da Administragédo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagao realizada por 6rgéao ou
entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

6.21.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigacdo, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipétese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do prego maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagédo, o
pregoeiro podera negociar condigdes mais vantajosas, apés definido o resultado do julgamento.

6.22.1. FrataRdei s e icitac a0 e mEgrupe a—contratagdo—posterior-de—item—especifico—do—grupeo-
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Autor
Nota explicativa: Usar essa disposição quando a licitação for em grupo.

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 15, III, do Decreto 11.462, de 2023, especificar se será admitida ou não diferenciação de preço a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; b) em razão da forma e do local de acondicionamento; c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou d) por outros motivos justificados no processo;
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6.22.3. A negociacgao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagao
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociacgdo, for desclassificado
em razao de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido pela Administracao.

6.22.4. A negociagao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.22.5. O resultado da negociagcado sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio.

6.22.6. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagao realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmagédo daqueles exigidos neste
Edital e ja apresentados.

6.22.6.1 O item anterior define o prazo minimo a ser utilizado pelo pregoeiro, sendo que o
prazo registrado pelo pregoeiro no chat da sessado publica pode ser superior. Solicitamos que os
licitantes fiqguem atentos ao chat da sessao publica para ndo perder nenhum prazo de negociagéo
ou convocacgao realizada pelo pregoeiro.

6.22.7. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo
fundamentada feita no chat ou por meio do e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22.7 1. A solicitagdo de prorrogagao disposta no item anterior pode ser feita por meio do
seguinte e-mail: cpl@ufpi.edu.br.

6.23. Apos a negociagdo do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagéo e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

71. Encerrada a etapa de negociacdo, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende as condi¢des de participagdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021, legislagao correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto a existéncia de sangéo que
impecga a participagdo no certame ou a futura contratagado, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniao (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sbcio
majoritario, por forga da vedagéo de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situagao do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n°® 3/2018, art. 29, §1°).
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Autor
Nota explicativa: O prazo de duas horas é o mínimo possível, podendo ser aumentado caso a Administração entenda pertinente, conforme art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

Autor
Nota explicativa: A recomendação de consulta a esses cadastros se dá à luz do § 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da possibilidade, a critério do órgão respectivo, de consulta complementar a outros cadastros análogos, tais como os mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
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7.3.2. O licitante sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual desclassificagao.
(IN_n° 3/2018, art. 29, §2°).

7.3.3. Constatada a existéncia de sangado, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de
condicao de participagao.
7.4. Na hipotese de inversdo das fases de habilitagdo e julgamento, caso atendidas as condigbes de
participagao, sera iniciado o procedimento de habilitagao.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com os
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condicées de participacdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacdo ao objeto e a compatibilidade do
preco em relagdo ao maximo estipulado para contratagao neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.8. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
7.8.1. contiver vicios insanaveis;
7.8.2. nao obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia;
7.8.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo definido para a
contratacao;
7.8.4. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao;
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos,

desde que insanavel.

7.9. No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragéo.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, s6 sera considerada apés diligéncia do
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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Nota explicativa: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, bem como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos como relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc. A menção aos custos unitários tidos como relevantes acima é mera sugestão, podendo o órgão ou entidade estabelecer o critério que lhe parecer mais adequado tecnicamente.

Autor
Nota explicativa: O órgão deve exigir a indicação da produtividade exclusivamente quando tal fator for mensurável, caso em que o estudo da produtividade utilizada pela Administração para servir de referência deve ser disponibilizado, conforme alínea “d5” do item 2.6 do Anexo V da IN 05/2017 que estabelece o Instrumento de Medição do Resultado (IMR). 
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7.14. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera ser
colhida a manifestagao escrita do setor requisitante do servigo ou da area especializada no objeto.

7.15. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentacdo de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referéncia, sob pena de nao aceitagdo da
proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horario de realizagao do procedimento
para a avaliagdo das amostras, cuja presenga sera facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.17. Os resultados das avaliagbes serao divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificagbes previstas neste Edital, a proposta do
licitante sera recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado ndo for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a com a
verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagdo de uma que atenda as
especificagdes constantes no Termo de Referéncia.

8. DA FASE DE HABILITAGAO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serdo exigidos para fins de habilitagdo, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei n°® 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentagdo exigida para fins de habilitagdo juridica, fiscal, social e trabalhista e
econdmico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participagdo de empresas estrangeiras que ndo funcionem no Pais, as
exigéncias de habilitacdo serao atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em traducgao livre.

8.3. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a habilitagdo seréo
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°® 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.
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Autor
Nota explicativa 1: A decisão quanto à exigência de amostra e suas especificidades consta do Termo de Referência.
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ADMINISTRAGAO.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser substituidos por registro cadastral
emitido por érgdo ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na
Lei n® 14.133/2021.

8.7. Sera verificado se o licitante apresentou declaragdo de que atende aos requisitos de habilitagéo, e o
declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei n°
14.133/2021).

8.8. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagao, a declaracao de que
cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

8.9. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaragdo de que suas propostas
econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengoes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.11. A habilitagdo sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente havera a necessidade de comprovagédo do preenchimento de requisitos mediante
apresentagdo dos documentos originais nao-digitais quando houver duvida em relagéo a integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

8.12. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no Sicaf e manté-
los atualizados junto aos 6rgdos responsaveis pela informagdo, devendo proceder, imediatamente, a
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Autor
Nota explicativa: O artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração. 

Autor
Nota explicativa 1: A presente cláusula deverá ser suprimida no caso de aquisições ou serviços que independam de conhecimento do local. 
Nota explicativa 2: Na linha do entendimento consolidado pelo TCU ainda sob o amparo da Lei nº 8.666, de 1993 (por exemplo, Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 2.776/2011, n° 110/2012 e nº 170/2018, todos do Plenário), o art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegura ao fornecedor o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal (art. 63, §3º).  
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia, os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber: 
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização do serviço;  
b) atestar que conhece o local e as condições da realização do serviço;  
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  
A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio fornecedor que atesta conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como se passa no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993. 
Já na hipótese “b”, o fornecedor não necessariamente realiza a vistoria facultada na contratação, mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade.  
Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade. 
Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a declaração formal de que trata o § 3º do art. 63, da Lei n.º 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados.  
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço. 
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correcdo ou a alteracdo dos registros tao logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN_n° 3/2018, art. 7°, caput).

8.12.1. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacdo no
momento da habilitacado. (IN n° 3/2018, art. 7°, paragrafo uUnico).

8.13. A verificagdo pelo pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de 6rgdos e entidades emissores de
certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitagdo que ndo estejam contemplados no Sicaf serdo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no minimo, 2 (duas) horas [NO MINIMO,
DUAS HORAS], prorrogavel por igual periodo, contado da solicitagdo do pregoeiro.

8.13.2. Na hipétese de a fase de habilitacdo anteceder a fase de apresentagcdo de propostas e
lances, os licitantes encaminharao, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitagao
e a proposta com o precgo ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1°
do art. 39 da Instrucdo Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

8.14. A verificagdo no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos somente sera feita em
relacao ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referéncia
somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a excegao do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de
habilitacdo anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento, a verificagdo ou
exigéncia do presente subitem ocorrera em relagao a todos os licitantes.

8.15. Apds a entrega dos documentos para habilitacdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a
apresentacao de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,

art. 39, §4°):

8.15.1. complementagéo de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e
desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

8.15.2. atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das
propostas;

8.16. Na analise dos documentos de habilitagdo, a comissdo de contratacdo podera sanar erros ou falhas,
que ndo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada,
registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagao e classificacao.

8.17. Na hipdtese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a apuracdo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagdo do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitagdo, apos concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovacgao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente sera exigida para efeito de contratagdo, e ndo como condigéo para participagao na licitagao
(art. 4° do Decreto n°® 8.538/2015).
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Autor
Nota explicativa: Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, quando um atestado menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital exige algum detalhe, tal como determinada medida. Não é caso de complementação a hipótese em que o atestado já traz informação precisa que inquestionavelmente indica capacidade inferior à exigida. Nesse sentido, aplica-se o PARECER n. 00006/2021/CNMLC/CGU/AGU, que, embora proferido sob à égide do Decreto nº 10.024/2019, está em consonância com a novel legislação.
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8.20. Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, ndo cabera
exclusdo de licitante por motivo relacionado a habilitacdo, salvo em razdo de fatos supervenientes ou sé
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Autor
Nota explicativa: Adotar esse item apenas se a licitação for para registro de preços.


Autor
Nota explicativa: Conforme art. 19, § 1º, do Decreto nº 11.462/23.

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 18, § 4º, do Decreto nº 11.462/23.

Autor
Nota explicativa: Art. 21 do Decreto nº 11.462/23

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 20 do Decreto nº 11.462/23.

Autor
Nota explicativa: Conforme artigo 18, III, do Decreto nº 11.462, de 2023.
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10.2.2.  Para fins da ordem de classificagéo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario anteceder&o aqueles que mantiverem
sua proposta original.

10.3. A habilitagdo dos licitantes que compordo o cadastro de reserva sera efetuada quando houver

necessidade de contratagido dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas
condicoes estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, nas
hipéteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

10.4. Na hipotese de nenhum dos licitantes 'que aceitaram cotar o objeto com preco igual ao do
adjudicatario concordar com a contratagdo nos termos em igual prazo e nas condigdes propostas pelo

primeiro classificado, a Administragdo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizagdo na forma
prevista no edital, podera:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociagéo, na ordem de
classificagdo, com vistas a obtengéo de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condi¢cdes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificagao, quando frustrada a negociagdo de melhor condigéo.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagdo ou inabilitagdo de
licitantes, a anulagdo ou revogacao da licitagao, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimacdo ou de lavratura da ata.

11.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagdo ou
inabilitagao do licitante:

11.3.1. a intengao de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao;
11.3.2. 0 prazo para a manifestagdo da intengao de recorrer nao sera inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. 0 prazo para apresentacao das razdes recursais serd iniciado na data de intimacao ou de

lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitagao;

11.3.4. na hipotese de adogéo da inversao de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de
2021, o prazo para apresentagcdo das razdes recursais sera iniciado na data de intimagdo da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema.

11.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida, a qual
podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (irés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdao no prazo de 10 (dez) dias Uuteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo n&o serdo conhecidos.

Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petronio Portela, S/N — Bairro: Ininga — cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 — Fones (86)
3215-5924
CEP 64049-550 — Teresina-PI.
Pagina 20|24
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: maio/2023
Edital modelo para Pregéo Eletrdnico - Lei n° 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao.
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@ufpi.edu.br
mailto:cpl@ufpi.edu.br
Autor
Nota explicativa: Conforme artigo 18, § 2º, do Decreto nº 11.462/23.

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 20, parágrafo único, do Decreto nº 11.462/23.
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11.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias
uteis, contados da data da intimagao pessoal ou da divulgagado da interposigdo do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida até
que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitie endereco

eletrénico cpl@ufpi.edu.br [ENDERECO-ELETRONICO].

12. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES

12.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou n&o entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. n&o enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou ap6s a negociagao;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel,

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital;

12.1.3. nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagao,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo;

12.1.4. apresentar declaragdo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragao
falsa durante a licitacao

12.1.5. fraudar a licitacao

12.1.6. comportar-se de modo iniddoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
121.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagcao

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
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Autor
Nota explicativa: As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às disposições da licitação, ficando no contrato os regramentos inerentes à fase contratual.
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12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administracdo podera, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sang¢des, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

12.21. adverténcia;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4, declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a prépria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicagao das sangdes serao considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infragao cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administragdo Publica

12.3.5. a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos 6rgaos de controle.

12.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar da comunicagéao oficial.

12.4.1. Para as infracdes previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infragdes previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa sera de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sangbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para
licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou nao, a penalidade de multa.

12.6. Na aplicacdo da sangdo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimacéo.

12.7. A sangéo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das
infracdes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando nado se justificar a
imposicao de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito da
Administragao Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6érgao ou entidade, pelo prazo
maximo de 3 (trés) anos.

12.8. Podera ser aplicada ao responsavel a sangcdo de declaragdo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 € 12.1.8,
bem como pelas infragbes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a
imposigao de penalidade mais grave que a sangao de impedimento de licitar e contratar, cuja duragao
observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, descrita no item
12.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades e a
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Autor
Nota explicativa: O valor da multa deverá observar o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
Segundo o art. 156, §3º a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta) por cento do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. Deve-se fixar o percentual da multa proporcional à gravidade da infração.
Há discricionariedade do gestor na fixação da multa, sendo os percentuais sugeridos meramente indicativos. Destaque-se que as infrações contidas nos itens 9.1.1 a 9.1.3 são, pela própria legislação, considerados mais graves que as contidas nos itens 9.1.4 a 9.1.8. Permite-se, ainda, a modificação dos dispositivos para desmembrar as infrações e atribuir percentuais distintos.

Autor
Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 156, §4º, essa disposição deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora.
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imediata perda da garantia de proposta em favor do érgéo ou entidade promotora da licitagdo, nos termos
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

12.10. A apuragao de responsabilidade relacionadas as sangdes de impedimento de licitar e contratar e de
declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragdo de processo de
responsabilizagdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que
avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagdo das san¢des de adverténcia, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagdo, o qual sera dirigido a autoridade que
tiver proferido a decisdo recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara
0 recurso com sua motivagéo a autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20
(vinte) dias Uteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Cabera a apresentagdo de pedido de reconsideracdo da aplicagdo da sangédo de declaragdo de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da intimagéo, e
decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida até
que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

12.14. A aplicagdo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigacdo de
reparacéo integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagdo da Lei
n® 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (irés) dias Uteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta a impugnacao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrénico oficial
no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do certame.

13.3. A impugnacdo e o pedido de esclarecimento poderéo ser realizados por forma eletrénica, pelo e-
mail: e-mail cpl@ufpi.edu.br..........

13.4. As impugnacgdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessado de efeito suspensivo a impugnacdo € medida excepcional e devera ser
motivada pelo agente de contratagao, nos autos do processo de licitagao.

13.5. Acolhida a impugnacgao, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do certame.

14. DAS DISPOSICOES GERAIS

14.1. Sera divulgada ata da sess&o publica no sistema eletrénico.
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Autor
Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 158, §1º, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

Autor
Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 156, §9º, essa disposição deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora.

Autor
Nota Explicativa: É importante que sejam indicados os meios para a recepção das impugnações e pedidos de esclarecimentos.

Autor
Nota Explicativa: A atribuição para concessão do efeito suspensivo foi conferida ao agente de contratação pelo § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022.
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14.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impecga a realizagdo do
certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia Util subsequente,
no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em contrario, pelo
Pregoeiro.

14.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observardo o horario
de Brasilia - DF.

14.4. A homologagéao do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratagao.

14.5. As normas disciplinadoras da licitacdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da
disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragdo, o principio da
isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagao.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentacdo de suas propostas e a
Administragdo nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugéao
ou do resultado do processo licitatério.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e
incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragao.

14.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do licitante,
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
publico.

14.9. Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que
compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagbes Publicas

(PNCP) e endereco eletronico JENDERECO-ELETRONICO} cpl@ufpi.edu.br Integram este Edital, para

todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.10.1. ANEXO | - Termo de Referéncia

14.10.1.1. Apéndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar
14.10.2. ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato
14.10.3. ANEXO lIl = Minuta de Ata de Registro de Precos
14.10.4. ANEXQO |V = =} Modelo de Proposta Comercial

Teresina, ......... de i, de 2023.

Evangelina da Silva Sousa
Pro-Reitora de Administragao da UFPI

FASSINATURA-DA-AUTORIDADE-COMPETENTE]
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Pregao Eletronico SRP N° XX/20XX
IRP N° 15/2023

TERMO DE REFERENCIA - AQUISIGOES - LICITAGAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO .
COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITACOES

z ~ -

ORGAO-OU-ENTIDADE PUBLICA
ANEXO |

TERMO DE REFERENCIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

(Processo Administrativo n°23111.055643/2022-32)

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Aquisicao de bens de consumo e permanentes para manutencéo e funcionamento dos instrumentos
musicais, nos termos da tabela abaixo, conforme condicbes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Em caso de discordancia existente entre as especificagcbes dos itens descritas no
Comprasnet e/ou Nota de Empenho e as especificacbes constantes deste termo de referéncia,
prevalecerédo as do Termo de Referéncia (anexo | do Edital).

ITEM ESPECIFICAGAO CATMAT | UNIDADE | QUANT VALOR VALOR
DE UNIT. (R$) TOTAL (R$)
MEDIDA
1 Caixa acustica ativa com
bluetooth e suporte. 200w. 475605 Unidade 2

Voltagem: 220v.

R$ 1.659,20 | R$ 3.318,40

2 Encordoamento para
violino. Nucleo das cordas

La, Ré e Sol: Nylon. Média 486092 Jogo com 20
Fixag&o: Bola. Ago 4 cordas R$ 276,25 R$ 5.525,00
inoxidavel. Nucleo de
nylon. IB 100.
3 Encordoamento para viola. 600689 Jogo com 8
Nucleo de Fibra Sintético e 4 cordas R$ 371,70 R$ 2.973,63

revertida com aluminio,
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ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.
6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022.
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.

Autor
Nota Explicativa 1: A tabela é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.
Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). As compras, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.
Nota Explicativa 3: Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).
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prata ou tungsténio. La
(tensdo média — 6.4kp); Ré
(tens&o média — 5.6kp); Sol
(tensdo media — 5.3kp) D6
(tensdo média — 5.6kp)

4 Encordoamento para violao
classico de seis cordas.

Pri lon b 601638 | J°9°%°M | 4o

rimas em nylon branco ou 6 cordas RS 41,40 RS 3.312,32
cristal. Borddes prata.
Tenséo alta.

5 Arco para violino 4/4, de
fibora carbono e crina de 485470 Unidade 4
animal (natural)

R$ 341,67 R$ 1.366,69

6 Arco para viola 4/4, de fibra
de carbono e crina de 485469 Unidade 15
animal (natural)

R$ 436,78 R$ 6.551,75

7 Arco francés para
contrabaixo 4/4, com crina 485468 Unidade 1
de animal (natural)

R$ 524,33 R$ 524,33

8 Estojo case para violino
4/4. Com higrémetro.
Suporte para dois arcos.
Com alga para levar nas

606902 Unidad 10
costas. Bolso externo para nicade R$ 288,33 R$ 2.883,33
partituras. Revestimento
externo de nylon.

Revestimento interno com
flanela para cobrir o
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instrumento.

9 Breu para violino/viola.
Matéria  prima: resina | 485498 Unidade 5
vegetal, ambar de arvore.

R$ 42,09 R$ 210,43

10 Microfone do tipo dinamico,
cardioide, com resposta de
frequéncia de 40 a 15,000
Hz, com sensibilidade aos
1,000Hz de circuito de
voltagem aberto, 601002 Unidade 10
impedancia baixa, com
conector de 3 pinos - XLR,
com frequéncia de resposta
adaptada a percussao,
guitarra e voz.

R$ 1.557,12 | R$ 15.571,22

1 Microfone do tipo dinamico,
cardioide, com resposta de
frequéncia de 40 a 15,000
Hz, com sensibilidade aos

1,000Hz de circuito de ,
voltagem aberto, 366423 Unidade 20 R$ 1.340,31 | R$ 26.806,10

impedancia baixa, com
conector de 3 pinos - XLR,
com frequéncia de resposta
talhada para a voz.

12 | Piano  digital: modelo
portatil, Peso: maximo 20 | 468496 Unidade 2
quilos. 88 teclas sensitivas.
Capacidade de polifonia de

R$ 5.285,78 | R$ 10.571,56
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196 vozes. Acessorios:
com fonte, sem banqueta e
com pedais. Voltagem: 220

volts ou bivolt

13 Estante de partitura de
madeira para maestro com
apoio para batuta

293220

Unidade

R$ 319,63

R$ 1.917,80

14 Espaleira para violino 4/4.
Ajustavel para violinos 3/4
e d/4

600678

Unidade

R$ 66,30

R$ 331,50

15 Banco para piano com
assento retangular
almofadado, com
revestimento em
sintético preto, acabamento
lagueado e regulagem de
altura entre a minima de
47cm e a maxima de 57cm.

couro

265467

Unidade

R$ 1.209,30

R$ 2.418,59

16 | Jogo de cravelhas (4
cravelhas) para viola 4/4

607682

Unidade

R$ 73,67

R$ 73,67

17 Batuta para regéncia

485298

Unidade

15

R$ 132,25

R$ 1.983,71

18 Estante de Partitura de
metal

360757

Unidade

50

R$ 142,83

R$ 7.141,25

Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petronio Portela, S/N — Bairro: Ininga — cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 — Fones (86)
3215-5924
CEP 64049-550 — Teresina-PI.

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Atualizagdo: maio/2023

Termo de Referéncia Aquisi¢des — Licitagdo - Modelo para Pregéo Eletronico

Aprovado pela Secretaria de Gestdo.

Identidade visual pela Secretaria de Gestdo (versdo dezembro/2022)

Pagina 4|23



mailto:cpl@ufpi.edu.br
mailto:cpl@ufpi.edu.br

TERMO DE REFERENCIA - AQUISIGOES - LICITAGAO
7

Pregao Eletronico SRP N° XX/20XX
IRP N° 15/2023

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITACOES
1.2. Paraositens 1,2, 3,4,5,6, 7,8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 a participagao é exclusiva a
microempresas € empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n°® 123, de 14 de
dezembro de 2006.

1.3. Os bens objeto desta contratagéo sé@o caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratagdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.5. O prazo de vigéncia da contratagdo € de 12 (doze) meses contados de(a) assinatura do contrato ou
instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagcédo a vigéncia da
contratacgao.

2, FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

21. A Fundamentagcédo da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Topico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2. O objeto da contratagdo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual JANO} 2023, conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: [...]; 06517387000134-0-000001/2023;
Il) Data de publicagdo no PNCP: [...]; 18/01/2023;

Ill) 1d do item no PCA: [...];1684, 2865, 2866, 2867, 2868, 2869, 2870, 2871, 2872, 2873, 2874, 2875,
2876, 2881, 2882, 2883, 2884;

IV) Classe/Grupo: [...]; 5965 - FONES, MICROFONES E ALTO-FALANTES, 7720 - PECAS E
ACESSORIOS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, 7710 - INSTRUMENTOS MUSICAIS, 7105 -
MOBILIARIO DOMESTICO, 5830 - SISTEMAS DE INTERCOMUNICAGCAO E AMPLIFICAGAO DE VOZ,
EXCETO OS DE AERONAVES
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Autor
Nota Explicativa: Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável

Autor
Nota Explicativa: Vedação quanto à aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público. 

Autor
Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação por licitação para aquisição de bens, no que tange à vigência: 
a) Há fornecimento não-contínuo quando se trata de uma entrega de bens sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.
b) Há fornecimento contínuo quando a entrega dos bens é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de unidades hospitalares que demandam sempre insumos de saúde específicos para seu próprio funcionamento contínuo. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Fornecimento Não-Contínuo: Em caso de fornecimento não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a entrega do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986).
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA.

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 - Fornecimento Contínuo - A definição de fornecimento contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo as “compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de fornecimento contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Autor
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.
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3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAGAO DO PRODUTO

3.1

. enela: Aquisicdo de materiais de consumo e
permanentes para uso pelos alunos do curso de musica e manutengdo dos equipamentos musicais.
Quantidades a serem entregues em remessas unica, tendo em vista manter a viabilidade de custo de
transporte/remessa por parte do fornecedor para atender as necessidades do curso e assim evitar a
deterioragdo dos equipamentos/instrumentos musicais. Com relagdo aos materiais de consumo, a remessa
diz respeito consumo de duragédo de cerca de um ano. Os itens consumiveis em questdo sao do tipo: ago,
madeira, tecido, sintéticos (como nylon), naturais (como crina de cavalo) que a Coordenacéo de musica tem
plenas condicdbes para armazenamento e efetivo humano suficiente para o devido controle e
armazenamento da totalidade destes.

4, REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagées Sustentaveis:

4.1.1. [...] Nao incidem critérios de sustentabilidade na presente licitacdo, devido os itens a serem
adquiridos tém a necessidade de serem novos, ou seja, ndo podem ser reutilizados ou reciclados, para o
bom funcionamento dos instrumentos/equipamentos musicais. Os equipamentos eletrdbnicos musicais
costumam apresentar defeitos ao longo dos anos, ndo havendo a possibilidade de reaproveitamento,
dentro dos critérios de sustentabilidade apresentados pela administragéo publica.

4.1.2. [
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Autor
Nota Explicativa 1: Artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, contém a seguinte redação: 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: (...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se o dispositivo 3.1, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III.

Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.

Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.

Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste TR.

Nota Explicativa 5: O art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, inciso I, alínea b, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança”. A Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos.

Nota Explicativa 6: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a matéria.
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação”, abaixo.

Autor
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.
Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico neste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º, da Instrução Normativa SegesME nº 58, de 2022.

Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
Destaque-se ainda que de acordo com o artigo 8º, §1º, III, da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, o Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de cada contratação.

Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.

Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP Digital, conforme previsão do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que consolidou o entendimento de que a “administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes da aquisição. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.

Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.   
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima.

Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU.

Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em apreço.
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nas peças editalícias, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP)

Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação.

Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao site governamental https://doacoes.gov.br/, solução desenvolvida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável.

Autor
Nota Explicativa 1: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. 
Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.” 
Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 9º, inciso I, alínea b, da IN Seges/ME nº 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Autor
Nota Explicativa 1: É possível que a Administração vede a contratação de marca ou produto com base em experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, III, da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: A Administração na condição de contratante, espelhando o que foi definido no artigo 10, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que trata do ETP, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso.
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Autor
Nota Explicativa 1: É possível que a Administração vede a contratação de marca ou produto com base em experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, III, da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: A Administração na condição de contratante, espelhando o que foi definido no artigo 10, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que trata do ETP, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso.

Autor
Nota Explicativa 1: A possibilidade de exigência de amostra, exame de conformidade e prova de conceito tem previsão no artigo 17, §3º, artigo 41, inciso II, e artigo 42, §2º, todos da Lei nº 14.133, de 2021, e no artigo 29, §1º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022. A justificativa para a exigência deve constar do ETP, devendo o TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como os critérios a serem adotados para a avaliação.

Nota Explicativa 2: A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de avaliação de conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante justificativa. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa previsão. Há itens de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material imprestável e, mais importante, evitar repetidamente contratar nessas condições.
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4.15.
Subcontratagao
416 Nao é admitida a subcontratagao do objeto contratual.

4.19. N&o havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e sequintes da Lei n°® 14.133, de
2021, pelas razbes constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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Autor
Nota Explicativa 1: A possibilidade de exigência de amostra, exame de conformidade e prova de conceito tem previsão no artigo 17, §3º, artigo 41, inciso II, e artigo 42, §2º, todos da Lei nº 14.133, de 2021, e no artigo 29, §1º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022. A justificativa para a exigência deve constar do ETP, devendo o TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como os critérios a serem adotados para a avaliação.

Nota Explicativa 2: A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de avaliação de conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante justificativa. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa previsão. Há itens de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material imprestável e, mais importante, evitar repetidamente contratar nessas condições.

Autor
Nota Explicativa: Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Autor
Nota Explicativa 1: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Autor
Nota Explicativa 1: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à subcontratação, deverão ser inseridas nos itens acima.

Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de Referência e o Contrato estabelecerão com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.

Nota Explicativa 3: A depender da parcela do fornecimento cuja contratação será permitida, poderá ser previsto, no tópico pertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021. Nesta hipótese, mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.

Autor
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.

Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do
valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) até 10% (dez por cento) do
valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos,
conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
c) deverá ser acrescido de
garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão
de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.

Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual.
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4.23. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo a garantia da

contratagao.
5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

Condigoes de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do{a) recebimento da Confirmagao de
Compra e respectiva Nota de Empenho assinada pela UFPI - inclusive as enviadas até 10 (dez) dias apds o
vencimento da ARP, empenhadas dentro da vigéncia da Ata, em remessa unica

ov

5.2.

5.3. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogacdo de
prazo seja analisado, ressalvadas situagées de caso fortuito e forga maior.

5.4. Os bens deverao ser entregues no seguinte endereco [...]Divisao de Almoxarifado da Universidade
Federal do Piaui — Campus Universitario Ministro Petrénio Portella - Ininga, Teresina - PI, CEP 64049-550
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Autor
Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Autor
Nota Explicativa: em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos e condições. Esta tabela é meramente ilustrativa. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada entrega, a tabela e seu conteúdo devem ser alterados.

Autor
Nota Explicativa 1: Deverá ser registrado no Sistema de TR Digital a indicação dos locais de entrega de produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso. (art.9º, inciso I, alínea c, da IN Seges/ME nº 81, de 2022).

Nota Explicativa 2: Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os endereços se modificarem conforme cada entrega. Ademais, se houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora de entrega com o setor de almoxarifado respectivo, deve-se especificar essa obrigação.
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Autor
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

Autor
Nota Explicativa: Sugere-se esta redação para material de consumo

Autor
Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos.

Autor
Nota Explicativa: Sugere-se esta redação para material permanente

Autor
Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos.

Autor
Nota Explicativa: Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. (Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021, e art. 10, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022).
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6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e
as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre 0 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

6.4. O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apods a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o 6érgao ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagido do plano de fiscalizagdo, que
contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias
para execugdo do objeto, do plano complementar de execugao da contratada, quando houver, do método
de afericdo dos resultados e das sangbes aplicaveis, dentre outros.

Fiscalizacao

6.6. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizagao Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugéo do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condigbes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato, com a descricdo do que for necessario para a
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Autor
Nota Explicativa: Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. (Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021, e art. 10, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022).

Autor
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.
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regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n°

11.246, de 2022, art. 22, 11);

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificagdes para a correcdo da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregdo. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, 11I);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagéo que
demandar decisdo ou adog¢do de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
n°® 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagao tempestiva ou a prorrogagcéo contratual
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalizagdo Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condi¢gdes de habilitacdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagcdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario (Art. 23, | e 1, do Decreto n°® 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 23, V).

6.9.
6.9.1. s\
6.9.2. )

6.9.3. )

=1

6.9.4.

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenara a atualizagao do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do
contrato contendo todos os registros formais da execugédo no histérico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais,
elaborando relatério com vistas a verificagcdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administracdo. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, V).
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Autor
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.

Autor
Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado.
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6.11. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 1I).

6.12. O gestor do contrato acompanhara a manutencgéo das condi¢des de habilitagdo da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidagao e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21,

1.

6.13. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com mengao ao
seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de
responsabilizacao para fins de aplicagdo de sangoes, a ser conduzido pela comisséo de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecucao dos
objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administragcdo. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato devera enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a
formalizagdo dos procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagédo e
gestao nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

71. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e
fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as especificagbes
constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

7.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério,
quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo
ser substituidos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificacdo da contratada, as suas custas, sem
prejuizo da aplicagdo das penalidades.
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Autor
Nota Explicativa: O modelo contém redação mais simples de recebimento. Caso se entenda que há necessidade de maior detalhamento, o órgão poderá promover aprimoramento da redação nesse ponto, inclusive com disciplina do recebimento provisório pelo fiscal técnico e administrativo, se for o caso.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 15 (quinze) dias Uteis a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administracdo, apos a verificagao da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitagao mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratacdes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o
inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo sera de até 15
(quinze) dias uteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigdo do atendimento das exigéncias
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de
liquidagao e pagamento.

7.7. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugcdo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administracédo
durante a analise prévia a liquidagdo de despesa, ndo sera computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.8. O recebimento provisério ou definitivo nao excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugao do contrato.
Liquidagao

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidagdo, na forma desta sec¢do, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da
Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogagéo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o
limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n°® 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidagdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais
como:

7.10.1. 0 prazo de validade;

7.10.2. a data da emisséo;

7.10.3. os dados do contrato e do 6rgao contratante;
7.10.4. 0 periodo respectivo de execugao do contrato;
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Autor
Nota explicativa: O art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, estabelece o prazo de 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. Tendo em vista que os bens serão entregues para a Administração juntamente com a respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança (fatura, invoice etc.), deve-se concluir que, no caso das compras, durante o curso do prazo de liquidação, a Administração deverá realizar também os recebimentos provisório e definitivo do bem. Em outras palavras, o prazo máximo de 10 dias úteis deverá ser suficiente para as providências de recebimentos provisório, definitivo e de liquidação. Assim, embora a Lei nº 14.133/21 não fixe prazo máximo de recebimento definitivo, este prazo deverá ser inferior ao fixado para liquidação de despesa pela IN SEGES/ME nº 77, de 2022. Portanto, a Administração deve definir o prazo de recebimento considerando o máximo de 10 dias úteis, a sua realidade administrativa, a complexidade do objeto e o tempo que será consumido para os procedimentos contábeis de liquidação. Em sendo detectado, na fase de planejamento da contratação (notadamente no gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades para cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser previstas medidas para superar tais contingências.

Autor
Nota Explicativa: Observar que o artigo 7º, §2º, da Instrução Normativa nº 77, de 2022, prevê que “Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I e II do caput serão reduzidos pela metade.” (g.n). Como o prazo máximo de liquidação será reduzido pela metade, então o prazo de recebimento também deverá ser ajustado.
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7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

7.11. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, ou
circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apdés a comprovagao da regularizagao da situagao, sem
Onus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovagdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a
documentagao mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.13. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencao das condigdes
de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impecga a participagdo em licitagdo, no
ambito do 6rgdo ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias
impeditivas indiretas (INSTRUCAO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do contratado, sera providenciada sua
notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
contratante.

7.15. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execugédo do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagao junto ao SICAF.
Prazo de pagamento

7.18. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da finalizagdo da
liquidacdo da despesa, conforme segéo anterior, nos termos da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante
aplicagdo do indice IPCA (indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo) de corregéo monetaria.
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Autor
Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado.
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Forma de pagamento

7.20. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagéao aplicavel.

7.221. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdao
retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacao vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°® 123,

de 2006, nao sofrera a retencgdo tributaria quanto aos impostos e contribuicbes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovacgdo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Autor
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor
Nota Explicativa: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no § 1º do art. 145 da Lei nº 14.133, de 2021.
Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, é necessário que se demonstre nos autos que a antecipação do pagamento é, alternativamente, ou condição indispensável para a obtenção do bem, ou propicia sensível economia de recursos (art. 145, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021). Em todo o caso, a lei impõe que a adoção do pagamento antecipado, parcial ou total, seja precedida de justificativa prévia.

Autor
Nota Explicativa: Cabe à área técnica ajustar os itens 7.24, 7,25, 7.26, 7.26.1, 7.26.2, etc, conforme as peculiaridades do contrato. É possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o remanescente sendo pago com a execução do contrato; estabelecer pagamento antecipado integralmente no início do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o cronograma fixado para o fornecimento dos bens, ou ainda combinar as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto de justificativa específica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante. 

Autor
Nota Explicativa: A previsão dos itens 7.27, 7.27.1, 7.27.2, 7.28, 7.29 e 7.30 é obrigatória caso seja adotado o pagamento antecipado.
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Cessao de crédito

7.33. E admitida a cessao fiduciaria de direitos crediticios com instituicdo financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020,
conforme as regras deste presente topico.

7.33.1.

7.34. A eficacia da cessdao de crédito, de qualquer natureza, em relagdo a Administragdo, esta
condicionada a celebracdo de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigacdo contratual de cumprimento de todas as
condigbes de habilitagcdo por parte do contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cessdo de
crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificacdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar
e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n® 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.36. O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado)
pela execugédo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e excegdes ao
pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de
direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagdo do fato gerador, quando for o caso, e o

desconto de multas, glosas e prejuizos causados & Administraggo. (INSTRUGAO NORMATIVA N° 53, DE 8
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Autor
Nota Explicativa: A adoção das medidas abaixo é facultativa, conforme art. 145, §2º, e deve ser objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e percentuais respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo.
O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e as características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, que deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente eleitas.

Autor
Nota Explicativa: Essa condição só seria factível se houver antecipação de pagamento durante a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização dessa cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os fins deste item.

Autor
Nota Explicativa: Cabe à Administração prever o percentual que seja mais razoável para o caso. Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor que for antecipado.

Autor
Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica de cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a denominada “operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão fiduciária”) –, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva. 
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre somente por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo.
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME nº 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União, aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º, e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993). 
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente permitida) e se a destinação é garantir uma operação de crédito (também necessário para o enquadramento como fiduciária).

Autor
Nota Explicativa: No caso do subitem 7.33.1, o órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar de plano as cessões não fiduciárias. Entretanto, reitera-se que as cessões fiduciárias (subitem 7.33) devem permanecer permitidas, por força do art. 15 da IN SEGES/ME nº 53/2020.

Autor
Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica de cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a denominada “operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão fiduciária”) –, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva.
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo.
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME nº 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente permitida) e se a destinação é garantir uma operação de crédito (também necessário para o enquadramento como fiduciária).

Autor
Nota Explicativa: Os condicionamentos dos subitens 7.34 e 7.35 decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

Autor
Nota Explicativa: A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 apresenta algumas limitações quanto ao valor da operação de crédito:
Anexo I:
"1.2. O valor da operação de crédito não poderá exceder a setenta por cento do saldo a receber atualizado do(s) contrato(s) selecionado(s) pelas instituições financeiras.
(...)
a) o valor máximo da nova operação de crédito corresponderá a setenta por cento da diferença entre o saldo atualizado dos créditos do contrato e o saldo devedor atualizado da operação anterior;"
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7.37. A cessao de crédito ndo afetara a execugdo do objeto contratado, que continuara sob a integral

responsabilidade do contratado.
8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de selegao e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de LICITACAO, na
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adogdo do critério de julgamento pelo [MENOR

PRECO] OUHMAIOR-BDESGONTOL.
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto sera [integral/parcelade/continuade].

Exigéncias de habilitagcao

8.3. Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao juridica
8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

8.5. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual -
CCMEIl, cuja aceitagdo ficara condicionada a \verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

8.8. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada
no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugéo
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das
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Autor
Nota Explicativa: Os condicionamentos dos subitens 7.34 e 7.35 decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

Autor
Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.
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Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro

onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundacao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaracao de Aptiddo ao Pronaf — DAP ou DAP-P valida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrario, nos
termos do_art. 4°, §2° do Decreto n°® 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEIl, que comprove a qualificagao
como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucdo Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.15. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidagao respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigco (FGTS);

8.19. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentagcao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.20. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital]-eu-fMunicipal/Distrital] relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Bistritall-euv—{Municipal/Distritali do domicilio ou

sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petronio Portela, S/N — Bairro: Ininga — cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 — Fones (86)
3215-5924
CEP 64049-550 — Teresina-PI.

Pagina 19| 23
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: maio/2023
Termo de Referéncia Aquisi¢des — Licitagdo - Modelo para Pregéo Eletronico
Aprovado pela Secretaria de Gestdo.

Identidade visual pela Secretaria de Gestdo (versdo dezembro/2022)


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
mailto:cpl@ufpi.edu.br
mailto:cpl@ufpi.edu.br
Autor
Nota Explicativa: O subitem 8.13 tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.

Autor
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso.
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8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distritall-eu—{Municipal/Distrital]

relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condigdo mediante a apresentagdo de declaragao
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagao Econdémico-Financeira
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Autor
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.
Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório.

Autor
Nota Explicativa: Conforme o §4º do art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018

Autor
Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções.
Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato. 
A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto.

Autor
Nota Explicativa: A previsão do subitem 8.29 decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente.
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Qualificagao Técnica

8.30.

8.31. Comprovagéo de aptiddo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnolégica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratacdo, ou com o item pertinente, por meio da
apresentagcdo de certidbes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31.1. Para fins da comprovagéo de que trata este subitem, os atestados deverao dizer respeito a
contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

8.31.1.1. ....Os atestados deveréo referir-se ao fornecimento de materiais no ambito de sua atividade
econbmica principal ou secundaria especificada no contrato social vigente.

8.31.1.2. ...
8.31.1.3. ...

8.31.2. Sera admitida, para fins de comprovagcdo de quantitativo minimo, a apresentagdo e o
somatoério de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.31.4. O fornecedor disponibilizara todas as informagbes necessarias a comprovagdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragéo, copia do contrato que
deu suporte a contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.31.5.

8.32. Caso admitida a participagao de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagcdo complementar:

8.32.1. A relagao dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagao
e que executarao o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a comprovagdo de que estdo
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21,
inciso | e 42, §§2°a 6°da Lein. 5.764, de 1971;

8.32.2. A declaragao de regularidade de situagao do contribuinte individual — DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovagdo do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios a
execugao contratual;

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
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Autor
Nota Explicativa 1: O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Nada obstante, entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 
Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limites e princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos licitantes na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto.
Nota Explicativa 2: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.
Nota Explicativa 3: Em relação pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”

Autor
Nota explicativa: A exigência do item 8.30 só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído.

Autor
Nota Explicativa 1: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela somatória de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade operacional da empresa.
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o objetivo do processo, de formalizar a contratação. 
Conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º). 
Nota Explicativa 2: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os licitantes, inclusive pessoas físicas, conforme inciso I do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021.
Nota Explicativa 3: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente.

Autor
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Autor
Nota Explicativa: Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a atividade objeto da contratação, deverão ser indicados no item 8.31.5, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de abril de 2014.
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8.32.5. A comprovagao de integragao das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarao o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovagéo da regularidade juridica da cooperativa: a)
ata de fundacéo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocacdo das trés ultimas
assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenga dos cooperados que executardo o
contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessdo que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitagao;

8.32.7. A ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n.
5.764. de 1971, ou uma declaragao, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo érgao
fiscalizador.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO
1. O custo estimado total da contratagdo é de R$ 93.481,28 (noventa e trés mil quatrocentos e oitenta
um reais e vinte e oito centavos){per-extense), conforme custos unitarios apostos na tabela do item 1.1

9.5. Em caso de licitagdo para Registro de Pregos, os preg¢os registrados poderdo ser alterados ou
atualizados em decorréncia de eventual redugédo dos precgos praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes situagbes (art. 25 do Decreto n°
11.462/2023):

9.5.1. em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugdo da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de
2021;

9.5.2. em caso de criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados;

9.5.3. serao reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice
previsto para a contratagédo; ou

Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petronio Portela, S/N — Bairro: Ininga — cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 — Fones (86)
3215-5924
CEP 64049-550 — Teresina-PI.
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Autor
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021.
Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 
Nota Explicativa 3: Utilizar a redação do item 9.1 na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.

Autor
Nota Explicativa 1: Utilizar a redação do item 9.2 na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto.

Autor
Nota Explicativa 1: Utilizar a redação do item 9.3 na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço e caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, e Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de 2022, art. 12, §3º)

Autor
Nota Explicativa: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021).
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9.54. poderdo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratag&o.
10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Unido.

10.2. A-—ceontratacBo-sera—atendida—pela—seguinte—detagde: A dotagdo orcamentaria sera informada em
momento posterior pela Coordenadoria de Orgcamento (COR/PROPLAN).

10.3. A dotagéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada ap6s aprovacdo da Lei
Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

{Locall;-{dia]l de [més] de [ane].
Teresina, 27 de julho de 2023.

dentificacs naturad idor{ ipe) el

Profa. Dra. BRUNA MARIA DE LIMA VIEIRA
Coordenadora do Curso de Musica
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Autor
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.

Autor
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou a autoridade competente respectiva, conforme divisão de atribuições de cada órgão.
Nota Explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do TR pela própria autoridade competente para aprová-lo, eventual equipe incumbida de tal confecção deve ser designada pela autoridade competente nos termos do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, incumbindo a esta aferir o cumprimento dos requisitos necessários a esta função.
Nota Explicativa 3: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim.
Nota Explicativa 4: Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da Instrução Normativa nº 81, de 2022.


Fl. n°
Proc. n® 23111.055643/2022-32

Pregao Eletronico n® XX/20XX
IRP n° 15/2023

Rubrica

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAGOES

Apéndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petrénio Portela, S/N — Bairro: Ininga — cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34
— Fones (86) 3215-5924
CEP 64049-550 — Teresina-PI.


mailto:cpl@ufpi.edu.br
mailto:cpl@ufpi.edu.br

UASG 154048 Estudo Técnico Preliminar 177/2022

Estudo Teécnico Preliminar 177/2022

1. Informacoes Basicas

Numero do processo: 23111.055643/2022-32

2. Descricao da necessidade

Aquisicéo de bens de consumo e permanentes para manutencdo e funcionamento dos instrumentos musicais da Coordenagédo de
musica e demanda do Centro de Ciéncias da Natureza (CCN).

A presente compra dos materiais de consumo e permanentes tem por objetivo manter os instrumentos musicais em perfeito
funcionamento. Devido ao uso constante e consequente desgaste de pecas, 0s instrumentos necessitam manutencéo e eventuais
troca de pegas. Com relagéio ao material de consumo requisitado, compreende-se suprimento para 1 ano. Os beneficios da troca
de pecas desgastadas incluem a perfeita condigéo de funcionamento dos instrumentos, equilibrio sonoro e afinagéo.

Destaca-se que:

Com relagdo ao material de consumo, é necessdria a constante de troca dos acessorios dos instrumentos utilizados pelos alunos
do curso de musica. O desgaste destes itens é natural devido ao grande uso que os alunos fazem destes instrumentos durante
atividades artisticas e pedagdgicas, como para a preparagdo das mesmas. As pecas de reposicdo S0 necessarias para o
funcionamento adequado dos instrumentos usados pel os alunos do curso de licenciatura em musica.

Com relagdo ao material permanente, as estantes de partituras sio necessarias para a leitura de musicas pelos a unos em ensaios,
aulas e apresentagdes artisticas. Ja os cabos s80 necessarios para 0 adequado funcionamento dos equipamentos de &udio usados
pelos alunos. No momento, ndo héa cabos suficientes que permitam a interligacdo entre os instrumentos musicais e microfones
com os equipamentos de amplificagdo, como caixa acUstica e mesa de som. Microfones e caixas acUsticas s80 necessarios para as
aulas, ensai 0s e apresentagdes artisticas que necessitam de amplificagdo do som.

Nesta compra, também esté inserida, no Termo de Referéncia, a demanda de 10 microfones solicitados pelo Centro de Ciéncias
da Natureza (CCN) da Universidade Federal do Piaui para equipar seus auditorios, a exemplo o de Biologia, Quimica, Fisica,

Matemética e Afonso Sena. Assim como 10 microfones destinados a suprir a demanda da Coordenagdo de MUsica, totalizando
uma necessidade de 20 microfones (item 12 do Termo de Referéncia).

3. Area requisitante

Area Requisitante Responsavel
Coordenacdo de Musica BRUNA MARIA DE LIMA VIEIRA

4. Descricdo dos Requisitos da Contratacao

Os requisitos necessarios dos materiais a serem adquiridos estdo detalhadamente descritos nas secdes 7 e 8 deste Estudo Técnico
Preliminar, como na tabela de itens do Termo de Referéncia.

5. Levantamento de Mercado
Os materiais listados para aquisicdo sdo de uso costumeiro para manutencdo e funcionamento dos instrumentos musicais da

UFPI, como para auditério. Deste modo, fornecedores de materiais e acessorios musicais sdo os possiveis fornecedores e estao
presente em todo o territ6rio nacional.

1de6
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Considerando a aquisi¢do de materiais, na modalidade bens de natureza comum, como aqueles cujos padrdes de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especifica¢gdes usuais no mercado.

6. Descricao da solucao como um todo

Aquisicdo de materiais de consumo e permanente para uso pelos alunos do curso de musica e manutencdo dos equipamentos
musicais. Quantidades a serem entregues em remessas Unica, tendo em vista manter a viabilidade de custo de transporte/remessa
por parte do fornecedor para atender as necessidades do curso e assim evitar a deterioracdo dos equipamentos/instrumentos
musicais.

Os itens em questdo sdo do tipo: ago, madeira, tecido, sintéticos (como nylon), naturais (como crina de cavalo) que a
Coordenacdo de musica tem plenas condi¢Ges para armazenamento dos tais e efetivo humano suficiente para o devido controle e
armazenamento da totalidade destes.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades estimadas para aquisi¢do foram estabelecidas para consumo durante um ano, conforme previsto no PAC 2023 da
UFPI. A tabela abaixo segue a mesma ordem da tabela de descrigdo dos itens do Termo de Referéncia.

ITEM DESCRICAO/ ESPECIFICACAO DO ITEM UNIDADE (QTD
FORNEC.

Sistema PA Ativo Portétil — Caixa acUstica com Woofer de 10 polegadas. Coluna destacével
1 para altafrequéncia, com seis autofalantes de 2 polegadas. Mixer de 6 canais, sendo dois Unidade || 2
XRL. 220 volts.

2 Encordoamento para violino. NUcleo das cordas a, d, g: Nylon. Média Fixacdo: Bola. Ago Jogo com 20
inoxidavel. Nucleo de nylon. IB 100. 4 cordas
Encordoamento para viola. Nucleo de Fibra Sintético e revertida com aluminio, prataou Jogo com

3 tungsténio. L& (tensdo média— 6.4kp); Ré ( tensdo média— 5.6kp); Sol ( tensio média— 5.3kp) 4gcor das 8

D6 (tensdo média— 5.6kp)

4 Encordoamento para viol&o cléssico de seis cordas. Primas em nylon branco ou cristal. Borddes || Jogo com 80
prata. Tensdo ata. 6 cordas

5 Arco paraviolino 4/4, de carbono e crinade animal (natural) Unidade 4

6 Arco paraviola4/4, de carbono e crinade animal (natural) Unidade || 15

7 Arco francés para contrabaixo 4/4, com crina de animal (natural) Unidade 1

Estojo case para violino 4/4. Com higrémetro. Suporte para dois arcos. Com al¢a paralevar nas
8 costas. Bolso externbo para partituras. Revestimento externo de nylon. Revestimento interno Unidade || 10
com flanela para cobrir o instrumento. Medidas externas: 78X25X13 cm
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9 Breu paraviolino/viola. Matéria prima: resina vegetal, ambar de arvore. Unidade 5

Microfone do tipo dindmico, cardioide, com resposta de frequéncia de 40 to 15,000 Hz, com
10 sensibilidade aos 1,000Hz de circuito de voltagem aberto, impedancia baixa, com conector de3 | Unidade | 10
pinos - XLR, com frequéncia de resposta adaptada a percussdo, guitarrae voz.

Microfone do tipo dindmico, cardidide, com resposta de frequéncia de 40 to 15,000 Hz, com
11 sensibilidade aos 1,000Hz de circuito de voltagem aberto, impedancia baixa, com conector de3 | Unidade | 20
pinos - XLR, com frequéncia de resposta talhada para a voz.

Piano digital: modelo portétil, Peso: méximo 20 kilos. 88 teclas sensitivas. Capacidade de
12 | polifoniade 196 vozes. Acessorios. com fonte, sem banqueta e com pedais. Voltagem: 220 volts | Unidade 2

ou hivoalt.
13 Estante de Partitura Para Maestro Com Apoio Para Batuta Unidade 6
14 Espaleiraparaviolino 4/4. Ajustavel paraviolinos 3/4 e 4/4. Unidade 5

Banco para piano com assento retangular almofadado, com revestimento em couro sintético

5 preto, acabamento laqueado e regulagem de altura entre a minima de 47cm e a maxima de 57cm. Unidede | 2
16 Jogo de cravelhas (4 cravelhas) paraviola 4/4 Unidade 1
17 Batuta pararegéncia Unidade | 15
18 Estante partitura de metal Unidade | 50

8. Estimativa do Valor da Contratacao

Conforme pesquisa de pregos, o valor estimado da contratagédo total é de R$ R$ 120.348,00. A tabela abaixo segue a mesma
ordem da tabela de descricdo dos itens do Termo de Referéncia.

VALOR || VALOR

ITEM DESCRICAO/ ESPECIFICACAO DO ITEM UNIDADE ol i, [TOTAL
FORNEC.
(R9) (R$)
1 Caixa acustica ativa com bluetooth e suporte. 200w. Unidade || 2 | 259900 | 519800

Voltagem: 220v.

Encordoamento para violino. NUcleo das cordas a, d, g: Nylon. Média  [[Jogo com 4

20 || 340,00 | 6.800,00
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Fixacdo: Bola. Aco inoxidavel. Nicleo de nylon. IB 100. cordas
Encordoamento para viola. Nucleo de Fibra Sintético e revertida com Jo00 com 4
3 | auminio, prata ou tungsténio. L& (tensio média— 6.4kp); Ré ( tensio gcor oot 8 | 48000 | 384000
média— 5.6kp); Sol ( tensdo média— 5.3kp) DA (tensdo média— 5.6kp)
4 Encordoamento para V|o!ao cléss 0(3 deseis c:ordas~ Primasem nylon  |Jogo com 6 80 50,00 | 4.000,00
branco ou cristal. Borddes prata. Tensdo alta cordas
5 Arco paraviolino 4/4, de carbono e crinade animal (natural) Unidade 4 400,00 | 1.600,00
6 Arco paraviola4/4, de carbono e crinade animal (natural) Unidade 15 480,00 960,00
7 Arco francés para contrabaixo 4/4, com crina de animal (natural) Unidade 1 650,00 650,00
Estojo case para violino 4/4. Com higrdmetro. Suporte para dois arcos.
Com alca paralevar nas costas. Bolso externbo para partituras. .
8 Revestimento externo de nylon. Revestimento interno com flanela para Unidede || 10 || 250,00 | 1.500,00
cobrir o instrumento. Medidas externas: 78X25X13 cm
9 Breu paraviolino/viola. Matéria prima: resinavegetal, ambar de &rvore. | Unidade 5 50,00 600,00
Microfone do tipo dindmico, cardioide, com resposta de frequéncia de 40
10 to 15,000 Hz, corp sgnsu pllldade a0s 1,000Hz de qrcwto de voltagem Unidade | 10 | 1.800,00 | 18.000,00
aberto, impedéancia baixa, com conector de 3 pinos - XLR, com
frequéncia de resposta adaptada a percussdo, guitarra e voz.
Microfone do tipo dindmico, cardidide, com resposta de frequéncia de 40
11 to 15,000 Hz, corp sgns pllldade aos 1,000Hz de c_lrcwto de voltagem Unidade 20 | 1.500,00 | 30.000,00
aberto, impedancia baixa, com conector de 3 pinos - XLR, com
frequéncia de resposta talhada paraavoz.
Piano digital: modelo portétil, Peso: maximo 20 kilos. 88 teclas
12 sensitivas. Capacidade de polifoniade 196 vozes. Acessorios: com fonte, | Unidade 2 5.000,00 | 10.000,00
sem banqueta e com pedais. Voltagem: 220 volts ou bivolt.
13 Estante de Partitura Para Maestro Com Apoio Para Batuta Unidade 6 350,00 | 2.100,00
14 Espaleiraparaviolino 4/4. Ajustavel paraviolinos 3/4 e 4/4. Unidade 5 70,00 350,00
Banco para piano com assento retangular almofadado, com revestimento
15 em couro sintético preto, acabamento lagueado e regulagem de atura Unidade 2 1.500,00 | 3.000,00
entre aminima de 47cm e améxima de 57cm.
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16 Jogo de cravelhas (4 cravelhas) paraviola 4/4 Unidade 1 100,00 100,00

17 Batuta pararegéncia Unidade 15 100,00 | 1.500,00

18 Estante partitura de metal Unidade | 50 143,50 | 7.175,00
Valor total da contratacéo R$97.373,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou nao da Solucao

Pelo fato dos itens terem finalidade de uso imediata, ha a necessidade de serem entregues em remessa tinica. Mesmo se alguns
itens ndo tiverem uso imediato, o almoxarifado da Coordenacdo de Musica tem pleno espago e corpo humano suficiente para
realizar o armazenamento, na sua totalidade, do material.

10. Contratacoes Correlatas e/ou Interdependentes

Pelo fato de na ultima contratagdo para aquisicdo de bens de consumo presentes neste estudo (Pregdo 02/2022) ndo ter
conseguido realizar a compra completa dos itens, é necessario um novo certame para a aquisicdo de itens presentes neste Estudo
Técnico e no Termo de Referéncia para a conservacdo e pela utilizacdo dos instrumentos musicais pelos alunos nas aulas da
Coordenacao de musica.

11. Alinhamento entre a Contratacao e o Planejamento

A contratagdo estd prevista no PAC 2023, pelos Documentos de Formalizacdo de Demanda N° 2896/2022 (demanda da
Coordenacao de Musica) e N° 3115/2022 (demanda Centro de Ciéncias da Natureza).

12. Resultados Pretendidos

Atender a demanda de alunos que utilizam os instrumentos musicais da UFPI, fazer a manutencdo e preservacdo dos
equipamentos/instrumentos musicais. Além de possibilitar a realizacdo de apresenta¢cdes musicais no ambito da Coordenagdo de
Misica, como equipar de microfones os auditérios do Centro de Ciéncias da Natureza.

13. Providencias a serem Adotadas

Entende-se que hé espaco limpo e adequado para o recebimentos e armazenagem do material de consumo e permanente. Todo o
corpo de trabalho responsavel pelo controle e armazenagem dos materiais tem o devido conhecimento do manuseio e
armazenagem dos itens, considerando que este mesmo corpo de trabalho realiza, periodicamente, avaliacdes e manutencdo dos
itens da Coordenacao de musica.

14. Possiveis Impactos Ambientais
Apesar de alguns materiais serem de origem natural, como crina de cavalo e resina de arvore, seu armazenamento, utilizagdo e

manipulagdo ndo virdo a gerar danos e/ou impactos ambientais, pelo fato da producdo destes estarem dentro das normas de
legislagdo ambientais em vigor na fabricago dos itens.
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15. Declaracao de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratacao.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Apés levantamento de todos os dados pertinentes a esta demanda, os problemas e solugdes para a necessidade, percebe-se a
relevancia desta aquisi¢do para o devido funcionamento dos setores mencionados neste estudo.

16. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horério oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

BRUNA MARIA DE LIMA VIEIRA

Coordenadora do Curso de Musica

MARCELO MORENO DA SILVA

Técnico em Muisica

1Y
tf Assinou eletronicamente em 07/08/2023 as 17:12:36.
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Pregdo Eletronico SRP N° XX/20XX
IRP N° 15/2023

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX
ANEXO Il

MINUTA DO-MODELO-BE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021
AQUISIGOES - LICITAGAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
(Processo Administrativo n°........... )

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....... /..., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMEDIO DO
O T

nota) Campus Umver3|tar|o Ministro Petrdnio Portela, S/N — Bairro: Ininga, CEP.: 64049- 550 na C|dade de
Teresina /Estade Piaui, inscrito(a) no CNPJ sob o n® 06.517.387/0001-34, neste ato representado(a)

pelo(a) ...coeeveeiiiiiiaeiais (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° ...... ,de ... de ..o de 20...,
publicada no DOU de ..... de ... de .......... , portador da Matrlcula Funcional n° .......... , doravante
denominado CONTRATANTE, € 0(@) .....vvvveeeiiiiiiieeeainne , inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 n® ......c.eeevveeeiiiiennnn.
sediado(@) NA ...ooccceeriiieiiiiieeeee , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
010 (R (nome e fungao no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuracao apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n® .........ccccccceeeeiinnn. e em

observancia as disposigbes da Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislagdo aplicavel,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao Eletronico n. XX/20XX, mediante as
clausulas e condi¢des a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, | e Il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a eontratacdo-de aquisicdo de bens de consumo e permanentes
para manutencao e funcionamento dos instrumentos musicais, nas condi¢gdes estabelecidas no Termo de
Referéncia.

1.2. Objeto da contratacao:

Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petr6nio Portela, S/N — Bairro: Ininga — cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 — Fones (86)
3215-5924
CEP 64049-550 — Teresina-PI.
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Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: maio/2023
Termo de contrato modelo para Preg&o Eletronico — Compras — Lei n° 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
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Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível assim proceder.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem.
6) O registro das atualizações feitas (Nota de Atualização) em cada versão pode ser obtido na página principal dos modelos de licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br
7) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.

Autor
Nota explicativa: O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos administrativos, “[...] não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com relação aos representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”.
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ITEM ESPECIFICAGAO CATMAT | UNIDADE | QUANTIDADE | VALOR VALOR
DE UNITARIO | TOTAL
MEDIDA

1

2

3

1.3. Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrigao:

1.3.1. O Termo de Referéncia;

1.3.2. O Edital da Licitagao;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO

2.2. O prazo de vigéncia da contratacao e de 12 (doze) meses contados defa) assinatura do contrato
prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.21. A prorrogacéo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condigbes e 0s pregos permanecem vantajosos para a Administragédo, permitida a negociagéo
com o contratado.

2.3. O contratado nao tem direito subjetivo a prorrogagao contratual.
2.4. A prorrogacéo de contrato devera ser promovida mediante celebracdo de termo aditivo.

2.5. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangbes de
declaragéo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as
abrangéncias de aplicagéo.
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Autor
Nota explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.

Autor
Nota Explicativa: Utilizar esta redação para contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta no art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa 1: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos.�Nota Explicativa 2: Utilizar esta redação para contratações de fornecimentos contínuos, conforme arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo normativo.
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CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92. IV, Vil e
Xvill

3.1. O regime de execugao contratual, os modelos de gestdo e de execugado, assim como 0s prazos e
condigbes de conclusdo, entrega, observagédo e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia,
anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO

4.1. Né&o sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PREGO (art. 92, V)

ov
52. O valor total da contratagdo & de RS ~—weerfoc)

5.3. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execugao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais
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Autor
Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.

Autor
Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à subcontratação, deverão ser inseridas no tópico 4.2.2

Autor
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.

Autor
Nota Explicativa. O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência estabelecido.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N XXXX/XXXX
e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral

do objeto da contratagéo.
5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condicbes a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

71. Os precos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data
do orgamento estimado,em __ / / (DD/MM/AAAA).

7.2.  Apods o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratads, os pregos iniciais
serao reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do indice (indicar o indice a ser adotado),
exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apos a ocorréncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nao divulgacao do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao
contratado a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente
tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas afericdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislagdo entao em vigor.

7.7. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial,
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. Sao obrigagdes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
€ Seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condigbes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia.
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Autor
Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe inserir o subitem acima.

Autor
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.

Autor
Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. 
Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 

Autor
Nota explicativa: O PARECER n. 00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-Geral da União, ratificou o entendimento da Consultoria-Geral da União de que o reajuste em sentido estrito dos preços contratados, por meio da aplicação de índice que reflita efetivamente as variações dos custos do mercado, não representa uma modificação contratual e sua concessão ex officio pela Administração deve ser a regra, independentemente da natureza do objeto, incluindo serviços continuados e contratos de escopo. Todavia, restou assentado, excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o reajuste em sentido estrito como direito de ordem patrimonial e disponível, não há óbice jurídico para que, em tese, seja consumada a renúncia tácita ou a preclusão lógica do seu exercício nos contratos continuados e nos contratos de escopo, desde que cumulativamente: (a) o edital ou contrato preveja expressamente que a concessão do reajuste resta condicionada à solicitação do contratado; (b) que não haja solicitação do reajuste antes da celebração de aditamento de vigência; (c) seja celebrado aditamento para a prorrogação do prazo de vigência do contrato sem qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela Administração do reajuste e (d) o edital expressamente preveja que a formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito". Observe-se que, para condicionar o reajuste à solicitação do contratado, a Administração deverá apresentar motivação idônea nos autos do processo administrativo, promovendo as respectivas adequações na cláusula sétima da minuta de termo de contrato. 
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8.7. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o 6rgao de representagéo judicial da Advocacia-Geral da Unido para adogao das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigagbes pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitacbes e reclamagdes relacionadas a execugao
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

8.10. A Administragao tera o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogagcéo motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo maximo de XXXXXX.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragéao de
descumprimento de clausulas contratuais.

8.13. A Administragdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugéo do
objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com uma versdo em portugués, e da relacéo
da rede de assisténcia técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao;

9.5. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 1l, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles
solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes
resultantes da execugéo ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execug¢ao do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao
ou o acompanhamento da execucdo contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando néo for possivel a verificagao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizacdo do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade
Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que
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Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.

Autor
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.

Autor
Nota Explicativa: A disposição do item 8.11 decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.

Autor
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.
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comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia nio transfere a
responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execug¢ao do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinagao do contratante, qualquer atividade que néo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obriga¢cdes assumidas,
todas as condigbes exigidas para habilitagdo na licitagao;

9.13.  Cumeprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislacao (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicacdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo Unico,
da Lein.° 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta néo seja satisfatorio para o atendimento do
objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d. da Lei n°
14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurancga do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessarios, com habilitacdo e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as recomendagbes de boa técnica e
a legislagédo de regéncia;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para protegcdo de dados pessoais a que tenha acesso por forga da
execugao deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, cumprindo as
determinagbées dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execugdo do objeto e nas
melhores condigbes de seguranga, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovagdo, quaisquer mudancas
nos métodos executivos que fujam as especificagées do memorial descritivo ou instrumento congénere.

9.22. N&o permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi¢do de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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Autor
Nota explicativa 1: No caso de aquisição de bens com prestação de serviços acessória, recomenda-se avaliar a inclusão dos subitens 9.18 a 9.22.
Nota explicativa 2: As cláusulas 9.18 a 9.22 são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do objeto a ser executado.
Nota Explicativa 3: É pouco usual que contratações para aquisições envolvam o tratamento de dados pessoais, razão pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da cláusula com as obrigações decorrentes da LGPD, conforme Parecer n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU. No entanto, caso o contrato envolva tratamento de dados pessoais, nada impede que a área competente insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser extraída de qualquer um dos modelos de minuta contratual de serviços.
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CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92, XII)

10.1. Né&o havera exigéncia de garantia contratual da execugao.
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Autor
Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação.

Autor
Nota Explicativa 1: O adjudicatário poderá ofertar garantia de execução em momento anterior ou posterior à assinatura do contrato, a depender da modalidade eleita. Por conta disso, foram previstas redações alternativas para a disposição que inaugura a cláusula da garantia, contemplando as situações possíveis. Somente após a adjudicação do objeto é que será definido o momento de apresentação da garantia, por ser uma opção do licitante.
Nota explicativa 2: Quando o adjudicatário optar pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo previamente à assinatura do contrato, conforme prazo fixado no edital (no prazo mínimo de um mês), contado da data de homologação da licitação (art. 96, §3º, da Lei n.º 14.133/2021).
Nota explicativa 3: Nos casos de fornecimentos contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor anual. Nos demais casos (fornecimentos não-contínuos), o será com base no valor inicial. 
Nota Explicativa 4: Atentar que, segundo o art. 98, da Lei n.º 14.133, de 2021, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 
Nota explicativa 5: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração (art. 101 da Lei n.º 14.133, de 2021), dos quais o contratado ficará depositário, deverá haver nos autos certificação do valor dos bens, e ser utilizada a opção dos itens 10.3 ou 10.5.

Autor
Nota Explicativa: Caso o adjudicatário não opte pela oferta de seguro-garantia, poderá ofertar a fiança bancária, a caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública antes ou depois da assinatura do termo de contrato. Na segunda hipótese, deverá ser feita a opção por um dos subitens a seguir (10.4 ou 10.5)

Autor
Nota explicativa: O art. 97, I, da Lei nº 14.133/21, somente prevê prazo de vigência “igual ou superior ao estabelecido no contrato principal” para a modalidade de seguro-garantia, o que se alinha à exceção prevista no art. 7º, caput, da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril de 2022, que trata do assunto (“O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua legislação específica dispuser de forma distinta”). Não havendo ainda regulamentação do tema, deverá ser adotado um prazo razoável para verificação do total adimplemento do contratado, antes da liberação da garantia.
Nota Explicativa 2: Deverá a Administração, no item 10.6, indicar se a garantia terá prazo de vigência igual ou superior à do contrato administrativo, estabelecendo, apenas na última hipótese, a vigência específica da apólice.
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Autor
Nota Explicativa: Disposição decorrente do art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº 1.737, de 1979.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n°® 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa a inexecugéo parcial do contrato;

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragcdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecucao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;
e) apresentar documentagéao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugéo do contrato;

f)  praticar ato fraudulento na execugao do contrato;

g) comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Seréo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangodes:

i. Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que nao se
justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave
(art. 156, § 4°, da Lei n® 14.133, de 2021);

iii. Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposigéao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°® 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratoéria de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (ceeeen ) dias;
2. Moratéria de ..... % (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o maximo de .....% (.... por cento), pela inobservéncia do prazo fixado para apresentagéo,
suplementagao ou reposi¢cao da garantia.
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Autor
Nota Explicativa 1: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”. 
Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.


Pregdo Eletronico SRP N° XX/20XX
IRP N° 15/2023

11.3.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX
i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administragdo a promover a extingdo do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispbée o
inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatéria, para as infragdes descritas nas alineas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....%
a ...% do valor do Contrato.

4, Compensatéria, para a inexecucgéo total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 12.1,
de ....% a ...% do valor do Contrato.

5. Para infragdo descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa sera de ....% a ...% do valor do
Contrato.

6. Para infragbes descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa sera de ....% a ...% do valor
do Contrato.

7. Para a infragao descrita na alinea “a” do subitem 12.1, a multa sera de ....% a ...% do valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infragdes:

[INDICAR ITENS ESPECIFICOS DE INEXECUGAO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA
DIVERSA’

A aplicagdo das sancdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagao de

reparagao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n® 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sangbes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°, da Lei n°® 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicagado da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimacao (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicagao enviada pela autoridade competente.

11.4.

A aplicacéo das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicagao das sangdes serao considerados (art. 156, §1°, da Lei n°® 14.133, de 2021):
a) anatureza e a gravidade da infracdo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagbes

dos 6rgaos de controle.

11.6.

Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitagbes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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Autor
Nota Explicativa 1: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”. 
Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.

Autor
Nota Explicativa: A redação dos itens 3 a 7 é apenas exemplificativa. A ideia é que haja uma multa maior para infrações mais graves e menor para infrações menos graves. Segundo a própria Lei, as infrações sujeitas à declaração inidoneidade são mais graves que as sujeitas à pena de impedimento.

Autor
Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.

Autor
Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.


Pregdo Eletronico SRP N° XX/20XX
IRP N° 15/2023

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX
11.7. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sang¢des aplicadas a pessoa juridica
serdo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administragdo, a pessoa juridica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise
juridica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagédo da
san¢ao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangbes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de
2021).

11.9. As sangbes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n°® 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo 6rgado ora contratante, na forma da Instrugéao
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagées de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2.  Se as obrigagbes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a
conclusdo do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a readequagcdo do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a nédo conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangbes administrativas;
e
b) podera a Administragéo optar pela extingao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual.

ou

12.3. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou ndo as obrigagées de ambas as partes contraentes.

12.3.1. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o Contratante,
quando este nao dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o
contrato ndo mais lhe oferece vantagem.

Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petr6nio Portela, S/N — Bairro: Ininga — cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 — Fones (86)
3215-5924
CEP 64049-550 — Teresina-PI.
Pagina 11|14
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: maio/2023
Termo de contrato modelo para Preg&o Eletronico — Compras — Lei n° 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@ufpi.edu.br
mailto:cpl@ufpi.edu.br
Autor
Nota Explicativa: Use a redação dos itens 12.1, 12.2, 12.2.1 para os contratos por escopo (o objeto é contratado para ser prestado em determinado prazo). Ex. Compra pontual de sofás, aquisição e instalação de servidores. 

Autor
Nota Explicativa: Use a redação dos itens 12.3, 12.3.1, 12.3.2, 12.3.3 para os contratos de fornecimentos contínuos e de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática (art. 106, da Lei n.º 14.133, de 2021).


Pregdo Eletronico SRP N° XX/20XX
IRP N° 15/2023

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX
12.3.2. A extingdo nesta hipotese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde que

haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedéncia desse dia.

12.3.3. Caso a notificagdo da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apés 2 (dois) meses da
data da comunicacgéao.

12.4. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigac¢des nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditério e a ampla defesa.

12.41. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara
a extingao se néo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado
termo aditivo para alteragao subjetiva.

12.5. O termo de extingdo, sempre que possivel, sera precedido:

12.5.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizagbes e multas.

12.6. A extingdo do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-
financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da
Lei n.° 14.133, de 2021).

12.7. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante
ou com agente publico que tenha desempenhado fungéo na licitacdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestao
do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORGCAMENTARIA (art. 92. VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Unido deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada:

13.1.1. Gestao/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:
13.1.3. Programa de Trabalho:
13.1.4. Elemento de Despesa:
13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:

13.2. A dotagéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada ap6s aprovacdo da Lei
Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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Autor
Nota Explicativa: A sistemática dos itens  12.3.2 e 12.3.3 decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três possibilidades: 
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”.

Autor
Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 14.133, de 2021 prevê para contratações de fornecimentos continuados que “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”.


Pregdo Eletronico SRP N° XX/20XX
IRP N° 15/2023

) . TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1il)

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas
na Lei n°® 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAGOES

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou
supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alteragdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, submetido
a prévia aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipacao de seus efeitos, hipétese em que a formalizagéo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de
1 (um) més (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

15.4. Registros que nao caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO

16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagbes
Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial
na Internet, em atencao ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2° da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92. §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Justica Federal em ...... , Secao Judiciaria de...... para dirimir os litigios que
decorrerem da execugao deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliagao,
conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133/21.

Teresina, de julho de 2023.
[Local], [dia] de [més] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

=
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Autor
Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”.
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”

Autor
Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto.
Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação - NUP 23282.002192/2019-93.
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Autor
Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto.
Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação - NUP 23282.002192/2019-93.
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MODELO

ANEXO Il

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
N.° XX/20XX

O(A) Universidade Federal do Piaui (érgde-ou-entidade-publica—que—g o
de—registro-de-precos), com sede nof@Campus Universitario Ministro Petronio Portela, S/N — Bairro:
Ininga - CEP.: 64049-550, na cidade de Teresina(Pl), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

06.517.387/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria n° ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matricula
funcional n® ................... ,» considerando o julgamento da licitacdo na modalidade de pregéo, na forma

eletrénica, para REGISTRO DE PRECOS n° XX/20XX, publicada no ...... de .....[...../202....., processo
administrativo n.° 23111.054561/2022-49, RESOLVE registrar os precos da(s) empresa(s) indicada(s)
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificagcdo por ela(s) alcangada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condigbes previstas no Edital de licitacdo eu—Aviso—da-
Contratagdo-Direta, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n°® 14.133, de 1° de abril de
2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de marco de 2023, e em conformidade com as disposicbes a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual eentratacde aquisicéo de
bens de consumo e permanentes para manutengdo e funcionamento dos instrumentos musicais,
especificado{s) no Termo de Referéncia, anexo | [do edital de Licitagao n°

XX/20XX]-eu-[do-Aviso-da-Contratagdo-Direta-r%; que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos precos tenham sido registrados, independentemente de transcrigao.
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2, DOS PREGOS, ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS

21. O preco registrado, as especificagcdes do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condi¢cdes ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem: sera
incluido o resultado por fornecedor.

Hem
doe
R
N (se-exigida-ng (se-exigido-no- Maxima de- garantia-
edital) edital) Minima ot
validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como
anexo a esta Ata.

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O 6rgao gerenciador sera e———{nrome-do-6rgde)—.a Universidade Federal do Piaui.

It ) ;' ~ D .. . ![[[ S A,

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS (item obrigatério)

4.2. Durante a vigéncia da ata, os orgdos e as entidades da Administragdo Publica federal,
estadual, distrital e municipal que nao participaram do procedimento de IRP poderdo aderir a ata de
registro de preg¢os na condigdo de nao participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1. apresentagdo de justificativa da vantagem da adeséo, inclusive em situagdes de
provavel desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico;
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Nota Explicativa: O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº11.462, de 2023.)

Autor
Nota Explicativa. No artigo 82, § 3º, da Lei 14.133, permite-se o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível;
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Nessas situações, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.
O artigo 4º do Decreto 11.462, de 31/3/2023, possui a mesma redação da lei.

Autor
Nota Explicativa: A listagem deve obedecer a ordem prevista no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº 11.462, de 2023.

Autor
Nota Explicativa: O órgão gerenciador, previamente à abertura do certame, deverá registrar sua Intenção de Registro de Preços – IRP, com prazo mínimo de oito dias úteis, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data da intenção de registro de preços no SRP digital e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, antes de publicar o Edital. Não havendo órgãos participantes, suprimir o item. (art. 9º do Decreto nº 11.462/2023)

Autor
Nota Explicativa: Não será permitida participação de outro órgão ou entidade quando não houver indicação dos quantitativos totais a ser contratados, na forma do art. 4º e parágrafo único do Decreto nº 11.462/2023.

Autor
Nota Explicativa: A possibilidade de vedação de adesão existe, por exemplo, na hipótese do parágrafo único do art. 4º do Decreto: 
"Art. 4º  É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível; ou
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata."

Além disso, em razão da capacidade de gerenciamento do gerenciador, ele pode negar adesões posteriores, conforme art. 7º, I e XI, do Decreto: "Art. 7º  Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de administração do SRP, em especial:
I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;
[...]
XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP;"�
Assim, desde que devidamente justificado nos Estudos Técnicos Preliminares, poderá ser vedada a adesão, de forma prévia, a órgãos não-participantes.
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4.2.2. demonstragdo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n°® 14.133, de 2021, e

4.2.3. consulta e aceitagao prévias do 6rgao ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorizagdo do 6rgéo ou entidade gerenciadora apenas sera realizada apos a aceitagdo da
adeséo pelo fornecedor.

4.3.1. O orgéo ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesbées caso elas possam
acarretar prejuizo a execugéo de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.

4.4, ApoOs a autorizagdo do 6rgdo ou da entidade gerenciadora, o 6rgdo ou entidade nao
participante devera efetivar a aquisigcdo ou a contratagao solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigéncia da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivagdo da contratagdo, podera ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitagdo do 6rgéao ou da entidade néo participante aceita
pelo érgéo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata
de registro de pregos.

4.6. O ¢rgdo ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de pre¢cos da qual seja
integrante, na qualidade de né&o participante, para aqueles itens para 0s quais néo tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesodes

4.7. As aquisigbes ou contratagbes adicionais ndo poderdo exceder, por 6rgdo ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesdées ndo podera exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e 0Ss
participantes, independentemente do numero de 6rgdos ou entidades ndo participantes que aderirem
a ata de registro de pregos.

4.9. Para aquisigdo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
orgéos e entidades da Administragdo Publica federal, estadual, distrital e municipal, a adesdo a ata
de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saude ndo estara sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.10. A adesdo a ata de registro de precos por 6rgdos e entidades da Administracdo Publica
estadual, distrital e municipal podera ser exigida para fins de transferéncias voluntarias, ndo ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execucado descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021.

Vedacgao a acréscimo de quantitativos
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4.11. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de precos.

5. VALIDADE, FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
util subsequente a data de divulgagao no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante
a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o pre¢o vantajoso.

51.1. O contrato decorrente da ata de registro de precgos tera sua vigéncia estabelecida no
proprio instrumento contratual e observara no momento da contratagdo e a cada exercicio
financeiro a disponibilidade de créditos orgamentarios, bem como a previsdo no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

5.1.2. Na formalizagdo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagéo da
disponibilidade dos créditos orgamentarios respectivos.

5.2. A contratagdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo 6rgao ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de
despesa, autorizagdo de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de
2021.

5.21. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de precgos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de precos poderdo ser alterados, observado
o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

54. Apds a homologagao da licitagdo ou da contratagdo direta, deverdo ser observadas as
seguintes condigbes para formalizagdo da ata de registro de pregos:

541. Seréao registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou ndo proposta em quantitativo inferior ao

maximo previsto no edital-eu-ne-aviso-de-contratacdo-direta-e se obrigar nos limites dela;

54.2. Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do
adjudicatario, observada a classificacdo da licitagéo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

54.3. Sera respeitada, nas contratagcdes, a ordem de classificacdo dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagéo de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.
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Nota Explicativa: O artigo 84 da Lei 14.133 fixa o prazo de 1 (um) ano para a ata de registro de preços, admitindo a prorrogação por igual período.
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5.6. Para fins da ordem de classificag&o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prego do adjudicatario antecederao aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitagédo dos licitantes que comporao o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente sera efetuada quando houver necessidade de contratagédo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipoteses:

5.71. Quando o licitante vencedor n&o assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas
condigdes estabelecidos no edital eu-no-aviso-de-contratacdo-direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas

hipéteses previstas no item 9.

5.8. O preco registrado com indicagao dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e
ficara disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos.

5.9. Apds a homologacgao da licitagdo ou da contratagdo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratagdo direta, sera convocado para assinar a ata de registro de
pregos, no prazo e nas condigbes estabelecidos no edital de licitagdo ou no aviso de contratagédo
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocacdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo,
mediante solicitacdo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragéo.

5.10. A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Precos.

5.11. Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de pregcos no prazo e nas condigdes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratagao, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado a Administragdo convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condigdes propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipotese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratagdo nos
termos do item anterior, a Administracao, observados o valor estimado e sua eventual atualizacéo

nos termos do edital eu-do-aviso-de-contratagdo-direta, podera:

5.12.1. Convocar para negociagéo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
precos foram registrados sem reducdo, observada a ordem de classificagdo, com vistas a
obtengao de pregco melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condigGes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociacdo de melhor
condicao.
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5.13. A existéncia de precos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigdes
estabelecidas, mas ndo obrigara a Administracdo a contratar, facultada a realizagdo de licitagdo
especifica para a aquisigédo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAGCAO OU ATUALIZAGAO DOS PRECOS REGISTRADOS

6.1. Os precgos registrados poderédo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual
redugéo dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
servigos registrados, nas seguintes situagdes:

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugao da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criagao, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniéncia de disposigbes legais, com comprovada repercussdo sobre os precgos
registrados;

6.1.3. Na hipotese de previsdo no edital ou no aviso de contratacao direta de clausula de
reajustamento ou repactuagéo sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o
indice previstos para a contratagao;

6.1.3.2. No caso da repactuagdo, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratagao.

7. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS

71. Na hipotese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por
motivo superveniente, o 6rgdo ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a
redugao do prego registrado.

711, Caso nao aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
sera liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicacado de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos
valores de mercado e ndo convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
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7.1.3. Se néo obtiver éxito nas negociacdes, o 6rgao ou entidade gerenciadora procedera
ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengao de
contratagao mais vantajosa.

7.1.4. Na hipotese de redugéo do prego registrado, o gerenciador comunicara aos 6rgaos e
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos para que
avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagdo com vistas a alteragao
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipétese de o preco de mercado tornar-se superior ao preco registrado e o fornecedor nio
poder cumprir as obrigagbes estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteracdo do prego registrado, mediante comprovagdo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.21. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragéo, a
documentagdo comprobatdria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego
registrado em relagao as condig¢des inicialmente pactuadas.

7.2.2. Nao hipétese de ndo comprovagéo da existéncia de fato superveniente que inviabilize
0 preco registrado, o pedido sera indeferido pelo érgao ou entidade gerenciadora e o fornecedor
devera cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sangbes previstas na Lei n°® 14.133, de 2021, e na
legislagéo aplicavel.

7.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagéo, para
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se néo obtiver éxito nas negociagdes, 0 6rgao ou entidade gerenciadora procedera
ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotara as medidas
cabiveis para a obtencgao da contratagdo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipotese de comprovagao da majoragdo do prego de mercado que inviabilize o
preco registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o érgédo ou entidade gerenciadora
atualizara o preco registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O ¢6rgao ou entidade gerenciadora comunicara aos o6rgdos e as entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteragdo do
prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteragdo contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de
pregos poderdo ser remanejadas pelo 6rgédo ou entidade gerenciadora entre os 6rgdos ou as
entidades participantes e ndo participantes do registro de pregos.

8.2. O remanejamento somente podera ser feito:
8.2.1. De 6rgéo ou entidade participante para érgdo ou entidade participante; ou
8.2.2. De 6rgao ou entidade participante para érgéao ou entidade nao participante.

8.3. O 6rgéao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
sera considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipétese de remanejamento de 6rgao ou entidade participante para 6rgao ou entidade nao
participante, serdo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n°® 11.462, de 2023.

8.5. Competira ao 6rgao ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redugcédo do quantitativo inicialmente informado pelo 6rgéo ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuéncia do 6rgao ou da entidade que sofrer redugédo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre 6rgéos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municipios distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de pregos,
observadas as condigbes nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou ndo do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipdtese da compra centralizada, ndo havendo indicagéo pelo 6rgdo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuicdo das quantidades para a execugao descentralizada sera por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condi¢des da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;
9.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administragdo sem justificativa razoavel;

9.1.3. N&o aceitar manter seu preco registrado, na hipétese prevista no artigo 27, § 2°, do
Decreto n® 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sangao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de
2021.
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9.1.4.1. Na hipotese de aplicagao de sangao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156
da Lei n°® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapasse o prazo de
vigéncia da ata de registro de pregos, podera o 6rgao ou a entidade gerenciadora podera,
mediante decisdo fundamentada, decidir pela manutencdo do registro de pregos, vedadas
contratagdes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangao.

9.2. O cancelamento de registros nas hipéteses previstas no item 9.1 sera formalizado por
despacho do érgao ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla
defesa.

9.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, o érgao ou a entidade gerenciadora
podera convocar os licitantes que compdéem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificagéo.

9.4. O cancelamento dos pregos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de precgos, total ou parcialmente, nas seguintes hipdteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razdo de interesse publico;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou
9.4.3. Se ndo houver éxito nas negociagdes, nas hipdteses em que o preco de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preco registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos
do Decreto n® 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicacdo das penalidades

estabelecidas no edital eu-no-aviso-de-contratagdo-direta-

10.1.1. As sangbes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
pregos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente apos terem
assinado a ata.

10.2. E da competéncia do gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n® 11.462,
de 2023), exceto nas hipéteses em que o descumprimento disser respeito as contratagdes dos
6rgaos ou entidade participante, caso no qual cabera ao respectivo 6rgao participante a aplicagéo da
penalidade (art. 8°, inc. X, do Decreto n°® 11.462, de 2023).

10.3. O o6rgado ou entidade participante devera comunicar ao 6rgao gerenciador qualquer das
ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragdo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIGOES GERAIS

11.1.  As condigbes gerais de execugao do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigacdes da Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigbes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL—OU-AVSO-DE-

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais
orgaos participantes (se houver).

Teresina — P, de de 20XX.

Autoridade competente da UFPI

Local e data

Assinaturas

Representante legal do 6érgao gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificagéo, segue relacédo de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

precos iguais ao adjudicatario:

Item Fornecedor (razéo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante)

do
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TR
Especificagéao Marca Modelo Unidade |Quantidade|Quantida Valor Un| Prazo
N (se exigida ng (se exigido no Maxima de garantia
edital) edital) Minima ou
validade

Seguindo a ordem de classificagéo, segue relagdo de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:
ltem Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante)
do
TR
Especificacd Marca Modelo Unidade |Quantidade|Quantida Valor Un| Prazo
X o} (se exigida ng (se exigido no Maxima de garantia
edital) edital) Minima ou
validade
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ANEXO IV

Modelo de Proposta Comercial

Local, de de 20XX.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
Referente: Edital de Pregao Eletrdonico n® XX/20XX
Prezado(a) Senhor(a),

A planilha de quantitativo e custos contém a descrigdo dos ITENS que compdem a solugao proposta,
incluindo a respectiva marca, unidade de fornecimento, quantidade e valor total expresso em reais
(R$).

ITEM| DESCRIGAO DO UNIDADE DE | QUANTIDADE | VALOR UNITARIO _VALOR TOTAL
MATERIAL MEDIDA MAXIMO ACEITAVEL| MAXIMO ACEITAVEL

VALOR TOTAL por extenso:

a) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL A UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUI, relativamente a prestacdo dos servicos, objeto do Pregdo Eletronico XX/20XX, conforme
especificagdes técnicas descritas no ANEXO I, pela qual declaramos pleno conhecimento e total
concordancia com os termos do Edital respectivo, bem assim com as condigbes estabelecidas
para a contratagao;

b) Compreendemos, na integra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa proposta é
perfeitamente exequivel aos pregos finais que ofertarmos nesta licitagdo, bem assim que temos
plenas condi¢cdes de executar o objeto licitado, manifestando total concordancia em realiza-lo
conforme disposto no Edital, respeitando especificagdes, requisitos, prazos e condigdes do
fornecimento, inclusive nas hipoéteses do art. 125, da Lei n. 14.133/21;

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitagdo e que, até a
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no presente processo licitatorio,
estando ciente e compromissada na obrigagao de declarar ocorréncias posteriores;

d) Mantendo nenhum vinculo de dependéncia ou subordinagdo com quaisquer outras empresas
licitantes neste certame;

e) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido
pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, a proponente ndo emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de dezesseis anos, salvo a
partir dos quatorze anos na condigao de aprendiz;
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f) Que responsabiliza-se formalmente pelas transac¢des efetuadas em seu nome, reconhecendo
como verdadeiras as  propostas, ofertas e demais atos praticados  no
COMPRASGOVERNAMENTAIS, diretamente e/ou por representante, neste certame;

g) As obrigagbes que impliquem custos e formagédo de pregos que ndo fizemos constar desta
proposta serdo suportadas por nds proponentes;

h) Todos os calculos foram feitos com base nos pregos vigentes no mercado, pelo que ofertamos os
valores supracitados:

i) Que declara para fins de comprovagdo perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI, que
estamos cientes que o objeto do Pregao Eletrénico XX/20XX é Sistema de Registro de Precos,
ou seja, o pagamento sera efetivado conforme as necessidades dos servicos e que detemos
condi¢cdes operacionais para disponibilizar todos os servicos, quando solicitados, conforme
estabelece o edital e seus anexos.

j) Esta é a proposta que apresentamos a Universidade Federal do Piaui, pelo que solicitamos que a
tomem como firme e irretratavel, na forma do Edital e da legislacao aplicavel.

k) BANCO: AG: C/C: TITULAR:

I) Validade da Proposta: ___ dias (no minimo 90 dias)

Local, data — carimbo/CNPJ
Assinatura do Representante da Empresa

O representante devera rubricar em todas as folhas da proposta e assinar a ultima
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